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mQuase um milhão de reais.
Esse foi o valor que a Prefeitu-
ra Municipal de Sorocaba con-
seguiu economizar em apenas
cinco meses. De outubro de
2005, quando foi adotado o sis-
tema de pregão eletrônico, até
a primeira quinzena do mês de
março, a administração munici-
pal poupou R$ 996.985,03.

Com o sistema eletrônico do
Banco do Brasil, é possível
comprar materiais e equipa-
mentos a preços mais
acessíveis, o que, segundo a
Secretaria de Administração
(Sead), gera uma economia de
cerca de 30%. Sem qualquer
custo para os cofres públicos, o
pregão eletrônico funciona de
forma muito simples. O
processo começa com uma pré-
habilitação no Banco do Brasil,
onde os fornecedores em poten-
cial se habilitam para fazer as
vendas. Para conduzir a
licitação, a Prefeitura nomeia
um funcionário da Divisão de
Compras como pregoeiro.
Diariamente, eles conduzem
pregões com hora marcada. Os
fornecedores fazem propostas,
dando lances e contra-ofertas
num determinado prazo, e o
fechamento do negócio se dá no
momento em que se expira o
prazo. Em seguida, o pregoeiro
encerra a disputa e adjudica o
certame. Se a documentação do
arrematante estiver em ordem,
a licitação logo é homologada.

Além do lucro financeiro, a
Prefeitura também poupa tem-
po. No sistema convencional,
uma concorrência disputada,
como a do lixo, por exemplo,
levava 120 dias, em média, para
ser concluída. Com o pregão

eletrônico, o trabalho é bem
mais ágil. Atualmente, em no
máximo 20 dias o processo li-
citatório é encerrado.

De acordo com a Sead, até
agora a Prefeitura já homologou
e encerrou 46 processos,
chegando, em alguns deles, a
uma economia de mais de 50%.
Em um exemplo, segundo a
Sead, a estimava era de gastar
R$ 70.124,00 com a compra de
material gráfico para os progra-
mas de DST/Aids. O fornece-
dor que ganhou a licitação ofe-
receu o serviço por R$
21.165,00. A Prefeitura econo-
mizou R$ 48.959,00, um ganho
de 69,82%. Outro caso de eco-
nomia significativa foi o da com-
pra de equipamentos para soro.
A previsão era gastar cerca de R$

127.500,00. No fim das contas, a
compra foi feita por R$ 51.425,00.
A economia foi de 59,67%.

E tanta economia só é pos-
sível graças ao grande número
de concorrentes. Com o siste-
ma eletrônico, participam em-
presas de todo o Brasil, o que
não ocorria com o uso do anti-
go sistema. Antes, a competi-
ção era apenas regional. Com
o aumento da concorrência, o
Paço Municipal consegue me-
lhores preços. Esses resultados
refletem positivamente na Ad-
ministração. Os recursos pou-
pados podem ser aplicados em
melhorias para os munícipes.

O jornal Município de So-
rocaba acompanhou um pregão
esta semana. Uma compra de
microcomputadores, gravadores

de cd e impressoras para a
divisão de Ensino Fundamen-
tal foi concluída em apenas
uma hora e meia. A previsão
era gastar R$ 143.810,00, mas
a Prefeitura vai pagar R$
127.635,00 pelos produtos.

O secretário de Adminis-
tração, Januário Renna,
destaca que o pregão é um
serviço de comércio eletrônico
que o Banco do Brasil
disponibiliza via Internet para
a realização de compras e
contratações públicas. Os
interessados em participar,
sejam como compradores ou
fornecedores de bens ou
serviços, devem se habilitar e
se cadastrar previamente no
banco. Outras informações no
site www.bb.com.br.

Funcionária da Divisão de Compras, da Secretaria de Administração, opera o sistema eletrônico de pregão
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A Secretaria de Es-

portes e Lazer da Pre-
feitura de Sorocaba
(Semes), em parceria
com o McDonald´s,
dará início na segunda
quinzena de abril à tem-
porada 2006 dos Jo-
gos Escolares de So-
rocaba (JES).

As inscrições serão
de 15 a 31 de março.
Poderão participar do
JES/2006 todas as es-
colas de Sorocaba que
mantenham cursos do
Ensino Fundamental ou
Médio. Os estudantes
inscritos deverão estar
regularmente matricula-
dos na respectiva unida-
de de ensino e atender a
faixa etária estabelecida.

A Semes também
enviará a todas as es-
colas o Regulamento
Geral e a Ficha de Ins-
crição. Em 2005 , 44
escolas das redes mu-
nicipal, estadual e par-
ticular de ensino parti-
ciparam desta  catego-
ria – número que a Se-
mes espera superar .

As inscrições se-
rão aceitas na Semes
(2º andar do Paço
Municipal) e no Giná-
sio Municipal de Es-
portes Dr. Gualberto
Moreira (rua Rui Bar-
bosa, s/nº, Além Pon-
te), das 8h às 17h. In-
formações pelo tele-
fone 3238-2406.
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Em reunião reali-
zada na segunda-fei-
ra (13), a Secretaria
de Saúde (SES) for-
neceu informações
preventivas sobre a
gripe aviária a seis
agências de turismo.

A diretora da Área
de Saúde Coletiva, Eli-
ana de Paula Leite,
explica que as empre-
sas terão a função im-
portante de comunicar
ao município sobre a
viagem de sorocaba-
nos para regiões onde
há contaminação de
gripe aviária, bem
como de informar os
seus clientes sobre
medidas preventivas e
sintomas da doença.

As agências que
não compareceram ao
encontro podem procu-
rar a Vigilância Epide-
miológica Municipal
para obter as informa-
ções necessárias e
também aguardarem
por outros eventos que
serão promovidos re-
gularmente sobre o
tema. “Teremos uma
atualização sobre o as-
sunto, sempre acompa-
nhando a evolução da
doença e ajustando o
programa para garan-
tir o controle efetivo na
nossa cidade. É neste
controle que a partici-
pação das agências é
muito importante”, sa-
lienta a diretora.

As pessoas que
pretendem viajar para
regiões onde foram
confirmados casos de
gripe aviária, nos conti-
nentes asiático e euro-

peu, já devem solicitar in-
formações das agências
locais sobre o assunto. As
empresas deverão infor-
mar ao cliente que ele está
viajando para local com ris-
co de contaminação, for-
necer material informativo
ao viajante, orientar sobre
medidas preventivas e re-
comendar atenção ao apa-
recimento de sintomas.

Junto à SES, as agên-
cias deverão comunicar
sempre que partirem ou
chegarem sorocabanos
das regiões onde há ca-
sos de gripe aviária, para
que essas pessoas pos-
sam ser monitoradas.

A reunião com os re-
presentantes de agências
de viagens faz parte da
programação do 1º En-
contro Municipal sobre
Gripe Aviária, promovido
pela Secretaria desde a
semana passada. O even-
to terá diversas ativida-
des durante o mês de mar-
ço, envolvendo técnicos
da pasta e órgãos de
meio ambiente, veteriná-
ria, defesa animal e saú-
de da cidade, abordando
o tema: “Os riscos atuais
e iminentes da pandemia
da Influenza A – Elabo-
ração do Plano de Con-
tingência”.

A SES tem acompa-
nhado a evolução da gri-
pe aviária e também
está atenta às orienta-
ções da Organização
Mundial de Saúde
(OMS), que recomen-
dou aos países intensifi-
carem com urgência
seus esforços para a pre-
venção e controle da gri-
pe aviária (Influenza).
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Falsos técnicos do
Saae aplicam golpes

Segundo denúncias,
pessoas oferecem ser-
viços em nome da au-
tarquia exigindo o pa-
gamento. Os serviços
do Saae são realizados
após solicitação, pelo
telefone 0800-770-
1195, e cobrados na
conta de água.

Visitas monitoradas
ao Pq. da Biquinha

As escolas podem
optar pelos temas:
Água, Consumo Cons-
ciente e Cultura Indíge-
na (exclusivamente em
abril). Agendamentos e
informações  pelo tele-
fone 3224-1997, de se-
gunda a sexta-feira,
das 8h às 17h.

Cipa define seus
36 representantes

A Comissão Interna
de Prevenção de Aci-
dentes (Cipa) da Pre-
feitura de Sorocaba
será constituída por 18
titulares e 18 suplentes,
eleitos pelos servidores
municipais e indicados
pela Administração.  O
mandato terá a dura-
ção de dois anos.

As eleições foram
disputadas por 56 can-
didatos e realizadas de
21 a 23 de fevereiro. O
pleito contou com a par-
ticipação de 4.451 fun-
cionários do Paço Mu-
nicipal (75,76% do total)

A comissão deve
observar as condições
de segurança  e propor
medidas para reduzir e
até eliminar os riscos
existentes no trabalho.

GM volta a
fiscalizar trânsito

Após oito meses de
suspensão, a Guarda
Municipal realizou no
final de semana uma
operação conjunta
com a Polícia Militar no
Parque Campolim. Em
408 abordagens, houve
21 autos de infração,
sete veículos recolhi-
dos e a retenção de dez
documentos.

Treinamento para
Câmara de Mediação

Um curso entre os
dias 17 e 19 de abril, na
Unip, das 8h às 13h, vai
treinar voluntários para
atuar no órgão, que vai
auxiliar o Judiciário na
solução de conflitos fa-
miliares, contratuais,
entre outros, pelo diá-
logo. Inscrições e infor-
mações pelos telefone
3238-2430.

Pauplo Ochandio / Secom

No primeiro semestre, a competição é na categoria Infantil

Paulo Ochandio / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº 7.682,
DE 08  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ELZA MARTINS”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 454/2005 - autoria do Vereador
RAUL MARCELO DE SOUZA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Elza Martins” a Rua
trinta, localizada no Parque Residencial Villa dos
Inglezes, que se inicia na rua vinte e quatro e
termina em cull- de sac, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1952 -
2001”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  08  de  março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.683,
DE  08   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MÁXIMO
ALFREDO SIMONI “ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 470/2005 - autoria do Vereador
RAUL MARCELO DE SOUZA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Máximo Alfredo
Simoni” a Avenida Dois, localizada no loteamento
“Parque Reserva Fazenda Imperial”, que se inicia
na Avenida Adriano Morando Júnior e termina em
cull-de sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1900 -
1988”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.762/2005)
LEI  Nº  7.684,

 DE  08  DE  MARÇO  DE  2 00 6.

(Dispõe sobre ampliação de cargo na área da
educação   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 467 /2005 - autoria do Executivo.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica ampliado o cargo abaixo relacionado,
da seguinte forma :
Supervisor de Ensino ............... de 15 para 25 cargos.
Art. 2º – As  despesas da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 3 º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em   08 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7687,
 DE  08   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração dos parágrafos do inciso I
do Art.3º da Lei nº 6.039, de 27 de outubro de 1999,
que dispõe sobre a criação da assistência à saúde do
servidor público municipal  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 260/2006 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Os §§ 1º e 3º do inciso I do Art. 3º da Lei
nº 6.039, de 27 de outubro de 1999, passam a vigorar
com a seguinte redação:
“ Art.3º...
I -    ...
§ 1º   -  Equipara-se à condição de segurado
obrigatório o agente e o ex- agente político que
manifestar o desejo de aderir à assistência à saúde
do servidor público municipal de Sorocaba no prazo
máximo de 60(sessenta) dias da nomeação ou § 3º
-  Os ocupantes de cargos em comissão serão
equiparados à condição de segurado obrigatório ,

desde que manifestem o desejo de aderir à assistência
à saúde do servidor público municipal de Sorocaba
até 60(sessenta) dias da nomeação. “(NR)
Art. 2º  -  Fica criado o § 4º no inciso I do Art.3º da
Lei nº 6.039/99, com a seguinte redação:
Art. 3º.....
I     -  ....
 § 4º     -  Aos setores de recursos humanos da
administração direta e indireta caberão a
comunicação quanto às adesões para a Fundação de
Seguridade dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba .”(NR)
Art. 3º -    Os atuais agentes políticos e ocupantes
de cargos em comissão serão equiparados à condição
de segurado obrigatório à assistência à saúde do
servidor público municipal de Sorocaba desde que
manifestem o desejo no prazo máximo de 60
(sessenta) dias após a publicação desta Lei.
Art. 4º   -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art.  5º   -     Esta Lei  entra em vigor na data se sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  08    de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7691,
DE  13     DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 5.622, de 27 de
março de 1998, que dispõe sobre a proibição de
propagandas em próprios esportivos municipais  e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 203/2005 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica  revogada a Lei nº 5.622 de 27 de
março de 1998, que dispõe sobre a proibição de
propagandas em próprios esportivos municipais.
Art. 2º – Fica autorizada a colocação de propaganda
ou logomarca fixa ou móvel nas partes internas e
externas dos ginásios e próprios esportivos
municipais.
Art. 3º -  O Poder Executivo Municipal deverá
regulamentar a presente Lei no prazo de 90 dias, a
partir de sua publicação, estabelecendo prazos e
condições da colocação de propagandas ou
logomarcas, bem como as sanções aplicáveis.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  5º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13 de março   de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.693,
DE  13    DE  MARÇO  DE  2 006.

(Revoga o Art. 2º e altera o Art.3º da Lei nº 7.579,
de 21 de novembro de 2005, que dispõe sobre a
isenção de IPTU e Preços Públicos do SAAE às
vítimas de enchentes  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 04/2006 - autoria da  Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –   Fica revogado o Art. 2º da Lei nº 7.579/
2005.
Art. 2º – O Art. 3º da Lei em questão passa a
vigorar com a seguinte redação:
 “ Caberá à Secretaria de Transportes e Defesa
Social encaminhar o cadastro das vítimas ao SAAE
e à Secretaria de Finanças para a concessão de
isenção, independente do requerimento do
contribuinte “.(NR)
Art. 3º -  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art.  4º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 LEI Nº 7.689,
de 13 de MARÇO DE 2006.

(Dispõe sobre a concessão de reajuste de
vencimentos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 54/2006 - Autoria do Executivo.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica concedido reajuste de vencimentos
aos funcionários e servidores municipais, na forma
desta Lei.
Art. 2º - O reajuste será de 5,00% (cinco por
cento), a incidir sobre os vencimentos de todos os
funcionários e servidores municipais e retroativo
ao mês de Janeiro de 2006, sendo pago no mês de
Março de 2006, da seguinte forma:
 I - 4,53% (quatro inteiros e cinqüenta e três
centésimos por cento), relativo a eventuais perdas
salariais, considerando-se o IPC-FIPE e
II - 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento),
relativo a aumento real.
Art. 3º - O reajuste previsto nesta Lei é aplicável
aos inativos e aos funcionários e servidores do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
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Públicos Municipais de Sorocaba.
Art. 4º - O Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber.
Art. 5º - Através de Decreto o Executivo fixará os
vencimentos do pessoal regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, nos termos desta Lei.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 7.690,
de 13 de MARÇO DE 2006.

(Dispõe sobre concessão de revisão geral anual de
vencimentos dos servidores públicos da Câmara
Municipal de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 56/2006 - Autoria da Mesa da
Câmara Municipal
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica concedido revisão geral anual nos
vencimentos dos funcionários e servidores
municipais da Câmara Municipal de Sorocaba, na
forma desta Lei.
Art. 2º - O reajuste total será de 5,00% (cinco por
cento), a incidir sobre os vencimentos de todos os
funcionários e servidores municipais, retroativo
ao mês de Janeiro de 2006, devendo ser  pago no
mês de Março de 2006.
Art. 3º - O reajuste previsto nesta Lei é aplicável
aos inativos e pensionistas  da Câmara Municipal
de Sorocaba, no que couber.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº   7.692,
DE  13     DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública a “SOCIEDADE DE
AMIGOS DE BAIRRO DO JARDIM SIMUS”  e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 445/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ SOCIEDADE DE
AMIGOS DE BAIRRO DO JARDIM SIMUS ”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13  de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7686 ,
DE 08  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública o “CENTRO SOCIAL
SÃO CAMILO”  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 01/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica  declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o “CENTRO SOCIAL SÃO
CAMILO”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art.  3º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  08   de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
 (Processo nº 4.823/2006)

DECRETO Nº 14.822,  DE 13  DE
MARÇO  DE  2 006.

(Regulamenta o artigo 5º da Lei nº 7.689, de 13 de
março de 2006, dispondo sobre o reajuste dos
servidores celetistas  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Os salários dos servidores públicos regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho ficam
reajustados nos termos da Lei nº 7.689, de 13 de
março de 2006.
 Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13  de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.448/2005)
DECRETO Nº  14.823,

 13   DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
WANDERLEY MIRANDA SALGUEIRO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
7.448/2005, a saber:
“Terreno constituido por parte de Bem Dominial,
localizado à rua Miranda Azevedo, ao lado do prédio
nº 627, Centro, nesta cidade, contendo a área de
225,00 m² (duzentos e vinte e cinco metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com  as seguintes características e
confrontações: faz frente para a rua Miranda
Azevedo, onde mede 5,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o terreno, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede
30,15 metros; do lado esquerdo, confronta-se com
o prédio nº 627 da rua Miranda  Azevedo, onde
mede 30,00 metros; nos fundos, confronta-se com
Próprio Municipal, onde mede 10,00 metros.”
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º – Por tratar-se de permissão de uso incidente
sobre viela sanitária, deverão ser observadas as
seguintes determinações:
    I     -  se a viela sanitária ou fundo de vale estiver
ocupada por rede de esgoto e/ ou galeria pluvial,
deverá estar livre, sem edificações e desocupada,
para possíveis manutenções a qualquer momento;
  II  -  o local poderá ser fechado apenas com
alambrados, grades ou cercas, possibilitando o
escoamento superficial das águas de chuva e
impossibilitando o represamento das mesmas,
sempre mantido o acesso de agentes públicos;
 III     -   sendo a área pública utilizada para plantio,
apenas será permitido o cultivo de vegetação de
pequeno porte e/ ou culturas rápidas, de fácil
remanejamento em caso de necessidade.
Art. 4º – Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º – O  permissionário assinará Têrmo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da

municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º   -  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 866/2004)
DECRETO Nº  14.824,

DE  13    DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.126,
de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário
e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.126, de 20 de maio de 2004, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário ao Sr. Divaldo Garcia.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 (Processo nº23.791/2005)
DECRETO Nº   14.825,

DE  13  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e
caracterizados,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.791/2005, a saber:
“ Área    I    -      Proprietário: consta pertencer ao
Sr. SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO  e/
ou sucessores.
Local:     -      Rua 06 – Lote 19 -  Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área:       -     270,00  m².
Matrícula nº    39.851 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 19, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 27,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 18; 27,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 20 e 11,00
metros nos fundos, onde confronta com os lotes
12/13, com a área de 270,00 metros quadrados.
Área    II      -    Proprietário : consta  pertencer ao
Sr.Silvio Antonio de Oliveira Filho e/ ou sucessores.
Local :         -   Rua  06 -Lote 20 – Quadra 16 – Vila
Barão -Sorocaba -SP
Área  :          -  283,00 m ²
Matrícula nº  -  39.852 – 1º Cria
Descrição:    O lote de terreno sob o nº 20 , da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 28,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 19; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 21 e
11,00 metros nos fundos, onde confronta com os
lotes 11/12, com a área de 283,00  metros
quadrados.
Área  III      -    Proprietário :   consta pertencer ao
Sr. Silvio Antonio de Oliveira Filho e/ou sucessores.
Local  :          -     Rua   06 – Lote  23 – Quadra 16,
Vila Barão – Sorocaba -SP
Área :            -     300,00 m²
Matrícula nº : 39.855 - 1º CRIA
Descrição:  O lote de terreno sob o nº 23, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 30,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 22; 30,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 24 e 10,00
metros nos fundos, onde confronta com o  lote
08, com a área de 300,00 metros quadrados.
Área   IV      -   Consta pertencer ao Sr. Silvio
Antonio de Oliveira Filho e/ou sucessores.
Local :                -     Rua 06 – Lote 15, Quadra 17
– Vila Barão – Sorocaba -SP
Área :                 -    400,00 m²
Matrícula    :      -   39.878 -   1º  CRIA
Descrição  :         O lote de terreno sob o nº 15, da
Quadra 17, da Vila Barão,desta cidade, medindo
10,00 metros de frente para a Rua 06; 40,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 14
, 40,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 16 e 10,00 metros nos fundos, com a área de
400,00 metros quadrados.
Área  V          -      Consta pertencer ao Sr .Silvio
Antonio de Oliveira Filho e/ou sucessores
Local:              -        Rua 06  - Lote 16, Quadra 17
-  Vila Barão – Sorocaba -SP
Área :              -        400,00 m²
Matrícula :       -        39.879 – 1º CRIA
Descrição:      O lote de terreno sob o nº 16,  da
Quadra 17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 15; 40,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 17 e
10,00 metros nos fundos,  com a área de 400,00
metros quadrados.”
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à

forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem  os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 14.724, de 16 de janeiro de 2006 e
14.723, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em   13 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.018/2003)
DECRETO Nº  14.826,

 DE  14   DE  MARÇO   DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a Sra.
HELENA MARIA DE JESUS COSTA MOURA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
26.018/2003, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Boa Esperança, nesta
cidade,  pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 90,00 m² (noventa metros quadrados), com
as seguintes características e confrontações: em sua
frente mede 15,00 metros, confrontando com o lote
nº 98 da quadra G do mesmo loteamento; do lado
direito de quem do referido lote olha, mede 6,00
metros, do lado esquerdo mede 6,00 metros
confrontando nestas extensões com a remanescente
da área em questão, e nos fundos mede 15,00 metros,
confrontando também com a remanescente da área
em questão e com o lote nº 22 da quadra G do mesmo
loteamento, encerrando a área acima descrita ”.
Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protege-la.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas

(Processo nº 009/2006)
DECRETO Nº   14.829,

DE  16  DE  MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à prolongamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam  declarados  de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados à
prolongamento de via pública, os imóveis abaixo
descritos  e caracterizados,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 009/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Agropecuária
Ipatinga Ltda  e/ou sucessores
Área “A”
Local: Prolongamento da Rua Mário Bácaro –
bairro Jd.Tropical -  Sorocaba - SP.
Área: 1.485,94  m².
Descrição: Um terreno designado por Àrea “A”,
destacado da área remanescente “E”, localizado no
perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito e
caracterizado: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 1, localizado na lateral da Rua Mário
Bácaro e a Àrea Institucional de propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba. Deste ponto segue
em reta rumo 18º 01' 02" NW na distância de 101,40
metros confrontando com Àrea 1 e área
remanescente “E” de propriedade de Agropecuária
Ipatinga Ltda, deflete à direita e segue em curva na
distância de 8,22 metros confrontando com área
remanescente “E” de propriedade de Agropecuária
Ipatinga Ltda, deflete à esquerda e segue em reta
34º 19' 05" SW na distância de 40,42 metros,
confrontando com avenida sem denominação,
deflete à esquerda e segue em curva a direita na
distância de 20,05 metros, deflete à direita e segue
em reta rumo 18º 01' 02" SE na distância de 77,11
metros, confrontando em ambas as medidas com
área remanescente I, destacado da área remanescente
“E”, e de propriedade de Agropecuária Ipatinga Ltda,

(Processo nº 009/2006)
DECRETO Nº  14.830,

DE  16  DE  MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à implantação de
projeto habitacional e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.094, de 22 de abril de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em  14  de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

deflete à esquerda e segue em reta por linha
divisória rumo 64º 22 ‘ 26 “ NE na distância de
14,30 metros, confrontando com a Rua Mário
Bácaro atingindo o início e término das referidas
medidas e confrontações, encerrando assim uma
área total de 1.485,94 m² .
Proprietário : consta pertencer a Agropecuária
Ipatinga Ltda e/ ou sucessores
Área “B”
Local : Prolongamento da Rua Manoela Ferreira
de Assis – Bairro Jd.Tropical – Sorocaba – SP.
Área : 993,95 m².
Descrição : Um  terreno designado por Àrea “B”,
destacado da área  remanescente “E”, localizado
no perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito
e caracterizado: Inicia-se a descrição deste
perímetro no ponto, localizado na lateral da Rua
Manoela Ferreira de Assis e lote 60  da    quadra
J do Jardim Tropical , deste ponto segue em reta
rumo 20º 26' 43" NW na distância de 64,81
metros, deflete à direita e segue em curva 8,60
metros, confrontando com a área remanescente
I, destacado da área remanescente “E”, e de
propriedade da Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete
à esquerda e segue em reta rumo 34º 19' 05" na
distância de 39,18 metros confrontando com a
Avenida sem denominação, deflete à esquerda e
segue em curva a direita 19,67 metros, deflete à
direita e segue em reta rumo 20º 26' 43" SE na
distância de 44,74 metros confrontando em ambas
as medidas e rumos com área  remanescente  II,
destacado da área remanescente “E”, e de
propriedade de Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete
a esquerda rumo 62º 16' 24" NE, confrontando
com a Rua Manoela Ferreira de Assis, atingindo o
ponto de início e término das referidas medidas e
confrontações, encerrando assim uma área total
de 993.95 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I -   que os preços  não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos  de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  16  de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica declarado  de utilidade pública, a fim
de ser  desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à  implantação de projeto
habitacional, o imóvel abaixo  descrito  e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 009/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Agropecuária
Ipatinga Ltda  e/ou sucessores
Área  1 – Prolongamento da Rua Mário Bácaro –
Bairro Jd. Tropical – Sorocaba SP.
Área: 21.750,66  m².
Descrição: Um terreno designado por Àrea 1
destacado da área remanescente “E”, localizado
no perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito
e caracterizado: Inicia-se a descrição deste
perímetro no ponto 1, localizado na lateral da
Rua Mário Bácaro e a Àrea Institucional de
propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Deste ponto segue em reta por uma linha divisória,
rumo 64º 22' 26" NE  na distância de 33,54
metros  até o ponto 2(17), deflete a direita e
segue em reta rumo 64º 29' 58" NE na distância
de 121,16 metros até o ponto 3, confrontando
em ambas as medidas e rumos com Àrea
Institucional de propriedade da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, deflete a esquerda e segue
em reta rumo 23º 43' 04" NE na distância de 130,00
metros até o ponto 4, deflete a esquerda e segue em
reta rumo 67º 30' 42" NW na distância de 155, 22
metros até o ponto 5, deflete a esquerda e segue em
reta rumo 34º 19' 05" SW na distância de 110,67
metros até o ponto 6, confrontando do ponto 3 ao
ponto 6 com a área remanescente “E” propriedade
da Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete a esquerda e
segue em reta rumo 18º 01' 02" SE na distância de
55,05 metros confrontando com o prolongamento
da rua Mário Bácaro, atingindo o ponto 1, início e
término das referidas medidas e confrontações,
encerrando assim uma área total de 21.750,66 m².
Art. 2º -  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se- á por
compra pura e  s imples ,  expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquis ição previs ta  no Código Civi l
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I       -    que o preço não ultrapasse o respectivo
laudo de avaliação;
II      -    que o proprietário ofereça título de
filiação vintenária, bem como certidões negativas
que provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, f icando expressamente
revogado o Decreto nº 14.709, de 12 de janeiro
de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em  16   de março de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 004/2006)
DECRETO Nº   14.831,

DE  16  DE  MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à implantação de projeto
habitacional e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica  declarado  de utilidade pública, a fim
de ser  desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à implantação de projeto
habitacional, o  imóvel abaixo  descrito  e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 004/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Construtora
Sorocaba Ltda   e/ou sucessores
Área 02  ( destinada a implantação de conjunto
habitacional)
Descrição: Um terreno designado por Àrea  02,
oriundo da Área Remanescente nº 02 A, com origem
na Área Remanescente nº 02, do desmembramento
do Sítio Rusconi, localizado no perímetro urbano,
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: Inicia-
se na confluência da Rua de Acesso 2 e a Estrada
Municipal do Ipatinga, daí segue em curva a direita
14,29 metros, confrontando com a confluência da
Rua de Acesso 2 e a Estrada Municipal do Ipatinga;
daí segue em curva a esquerda 13,10 metros, e daí
segue em reta 74,51 metros, com rumo 18º 06' 32"
SE, confrontando ambas as medidas com o novo
alinhamento da Estrada Municipal do Ipatinga ;daí
segue em curva a direita 11,46 metros, confrontando
com a Estrada Municipal do Ipatinga e com a Rua
de Acesso ainda sem denominação; daí segue em
reta 135,10 metros, com rumo 54º 49' 12" SW, daí
segue em curva a esquerda 7,85 metros,
confrontando ambas as medidas com a Rua de
Acesso ainda sem denominação,daí segue em curva
à direita 19,21 metros, daí segue em reta 94,49
metros, e daí segue em curva à direita 14,14 metros,
confrontando todas estas medidas com a Àrea 01,
destacada da Área Remanescente nº 02 A, deflete a
direita e segue reta 187,00 metros com rumo 54º
49' 12" SE, fechando o perímetro, perfazendo uma
área de 19.896,42 m²
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I -   que o preço  não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título  de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 004/2006)
DECRETO Nº   14.832,

DE  16  DE  MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à abertura de via pública
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica  declarado  de utilidade pública, a fim
de ser  desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à abertura de via pública, o
imóvel abaixo  descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 004/2006, a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Construtora
Sorocaba Ltda   e/ou sucessores
Área 01  ( destinada a Sistema Viário)
Descrição: Um terreno designado por Àrea  01,
oriundo da Área Remanescente nº 02 A, com origem
na Área Remanescente nº 02, do desmembramento
do Sítio Rusconi, localizado no perímetro urbano,
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: Inicia-
se em um ponto da Rua de Acesso ainda sem
denominação, na divisa com a Área 02, destacada
da Àrea Remanescente nº 02 A, distante 142,95
metros da Estrada Municipal do Ipatinga, pelo
lado esquerdo de quem da área em questão olha
para a Rua, deste ponto segue em reta 43,32
metros, com rumo 9º 49' 12" SW, confrontando
com a Rua de Acesso ainda sem denominação;
deflete a direita e segue em curva a esquerda 7,19
metros, daí segue em reta 123,91 metros, e daí
segue em curva à esquerda 14,14 metros,
confrontando todas estas medidas com a Área
Remanescente, deflete à direita e segue em reta
31,90 metros, com rumo 54º 49' 12" SE,
confrontando com a Rua de Acesso 2; deflete à
direita e segue em curva à esquerda 14,14 metros,
daí segue em reta 94,49 metros, e daí segue em
curva à esquerda 19,21 metros, confrontando todas
estas medidas com a Área 02, destacada da Àrea
Remanescente nº 02 A, fechando o perímetro,
perfazendo uma área de 1.935,30 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I -   que o preço  não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título  de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  16  de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 005/2006)
DECRETO Nº   14.833,

DE   16     DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.713,
de 12 de janeiro de 2006, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto
nº 14.713, de 12 de janeiro de 2006, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinada a implantação de projeto
habitacional.
Art. 2º   - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3 º     -   Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16  de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.510

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa e suporte à participação dos
representantes de Sorocaba na fase estadual do Mapa
Cultural Paulista, a ser realizado na cidade de São
Paulo, de março a julho de 2006,
Resolve:
Art.1º    -    Ficam nomeados os seguintes membros:
Comissão Organizadora -  Marcelo Sodré Oliveira,
Walter Alexandre Previato, Myrna Ely Atalla
Senise da Silva, Mauricio José Barisson, José
Gagliardi Júnior.
Art. 2º   -   As atividades e responsabilidades da
Comissão nomeada encerrar-se-ão  término de

PORTARIA Nº  22.511

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, nomeia para compor a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA:
Representantes dos funcionários públicos estáveis
os seguintes servidores eleitos: Como titulares ;

todas as providências relativas à prestação de
contas da programação específica.
Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua
publicação.
 Palácio dos Tropeiros, em 14  de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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José Luiz Matos - SEHAUM; Daniel Machado de
Oliveira - SETDS; Roger Zenebri - SEAD; João
Cirineu de Almeida - SEOBE; Cíntia Garcia
Mesquita - SES; Igor Nogueira - SES; Silmara
Cristina R. S. Noronha - SEDU/SECULT; Célia
Maria da Silva - SEDU/SECULT; Genival
Rodrigues da Silva - DEMAIS SECRETARIAS.
Como suplentes: Rosa Galvan - SEHAUM; Edemar
Luiz Voticoski - SETDS; Roberval Coelho - SEAD;
Ismael Donizetti Fonseca - SEOBE; Débora
Cristina L. M. Oliveira - SES; Alexandro Pereira
da Silva - SES; Márcia Tavares M. Silva - SEDU/
SECULT; Gilson Aparecido B. Correa - SEDU/
SECULT; Robson de Arruda Ribeiro - DEMAIS
SECRETARIAS.
Representantes da Administração:
titulares: Vanderlei Moura - SEHAUM; Nivaldo
dos Santos - SEOBE; Mario César Alves - SEAD;
Ângelo Bergamo Filho  - SETDS; Jose Jarbas
Grecchi Prismel - SES; Samuel de Figueiredo Leite-
SES;  João Luiz Vivaldi - SEDU/SECULT;
Margarete Moreno C. Silveira - SEDU/SECULT;
Antenor Ferri Junior - DEMAIS SECRETARIAS.
E para suplentes: Adauto Luiz Veloso Nunes -
SEHAUM; Uaires Clayton M Telles - SEOBE;
João Martins - SEAD; Ângela Aparecida Tavares
Rocha - SETDS; Ligia Gomes Zanella Silveira -
SES; Maria José Mitiko Nogami  - SES; Maria
Aparecida Felício - SEDU/SECULT; Wagner de
Almeida Thibes - SEDU/SECULT; Marcelo
Giardini  - DEMAIS SECRETARIAS.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  22.512

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente  pelo
artigo 79, inciso II,  alínea “c”;
Considerando dar estrutura administrativa à
organização dos eventos para celebração da
Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do
Trabalho - SEMPAT, neste Município, criada
através da Lei 7.347 de 16 de fevereiro de 2005;
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve criá-las nomeando os seguintes
membros :
 I – Comissão Executiva-  Secretaria de Recursos
Humanos: José Vicente Dias Mascarenhas;
Secretaria da Saúde: Milton Ribeiro Palma.
 II  - Comissão Financeira -  Secretaria de
Finanças: Walter Alexandre Previatto ; Secretaria
de Desenvolvimento: José Fernando Alonso.
III – Comissão Organizadora  - Secretaria
de Recursos Humanos: Antenor Ferri Junior,
Roseli Jacobsen, Célia Regina Figliolino  Corniani,
Dorival Celso Moretto , Leuvijildo Gonzáles Filho,

Leudes Campos Vieira, Antonio Zavarezzi;
Secretaria das Relações do Trabalho: Jorge
Alexandre Afeich Filho.;  Secretaria da Saúde:
Jose Jarbas Grecchi Prismel, Roberto José Dini;
Secretaria da Cidadania: Fabio Salun Silva;
Secretaria de Comunicação: Maria Claudia
Miguel.;  Secretaria da Cultura: Mauricio Jose
Barisson;  Secretaria da Administração: Marco
Antonio Salinas ; Secretaria de Esportes e Lazer:
Edmilson Chellles Martins.
 IV  - Comissão de Apoio: Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba:
Sergio Ponciano de Oliveira, Sindicato dos
Técnicos de Segurança: Valdemar José da Silva,
representante dos demais sindicatos de Sorocaba
: João Donizete Martins ( Sindicato da Construção
Civil ); Câmara Municipal de Sorocaba :
Antonio Arnaud Pereira ; CIESP: Daniel
Nascimento; SENAC: Belinda de Cássia Manfredini
Silva; Corpo de Bombeiros : Cap. Carmelino
Antonio Zaccari; Associação dos Profissionais
de Recursos Humanos de Sorocaba – APRH:
Nelson Lima; representantes  de  Instituição
de Ensino : José Carlos Moura e Peterson Urquiza
e  representante da Secretaria de Empregos e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo:
José Carlos T. Gallep.
As atividades e responsabilidades das Comissões ora
nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas as
providências relativas à prestação de contas da
SEMPAT/2006.
Os trabalhos executados em decorrência desta
Portaria serão considerados de relevante interesse
público .
Esta Portaria entra em vigor  na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros , em 16 de março de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  22513

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve nomear para
compor a Comissão de Redução de Gastos, os
seguintes membros: Januário Renna – Secretário
da Administração, Carlos Alberto Maria –
Secretário de Comunicação, Fernando Mistuo
Furukawa – Secretário de Finanças, José
Domingos Valarelli Rabello – Secretário de
Governo, José Vicente Dias Mascarenhas –
Secretário de Recursos Humanos e Walter
Alexandre Previatto – Assessor Técnico da
Secretaria de Finanças.
Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 3.353/87
Interessado –  MASCHIETO E MASCHIETO
LTDA ME
Assunto –  Cópia de Processo
Recurso datado de 06/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº 1333/2006
Interessado –  SEBASTIÃO ROBERTO DA SILVA
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento  datado de 18/01/2006

Despacho - INDEFERIDO

3 -   PROCESSO Nº 15.008/2005
Interessado - TINTONI COMÉRCIO E
PANIFICAÇÃO LTDA
Assunto - Auto de Infração
Recurso  datado de 01/09/2005 e 17/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 -  PROCESSO Nº 20.807/2005
Interessado - ERICA REGINA LOPES
Assunto - Permissão de Uso
Requerimento  datado de 03/11/2005
Despacho - INFEFERIDO

5 - PROCESSO Nº 2.889/2006
Interessado - REGINALDO BITO BATISTA

Assunto - Permissão de Uso
Requerimento datado de 10/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

6 -  PROCESSO Nº 22.200/2005
Interessado - ASSOCIAÇÃO AMIGOS B. JÚLIO
MESQUITA FILHO, CDHU
IPATINGA/ADJAC.
Assunto - Cessão de área
Requerimento datado de 29/11/2005
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   3.143/2006
INTERESSADO – PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A

ASSUNTO –  Copia do Processo CPL  nº 167/
2000
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A  /
IVAN LUIS GALASSI

2 – PROCESSO nº   671/2006
INTERESSADO –  SHEILA CRISTINA DE FARIA
ASSUNTO –  Cópia  de fls. do Processo nº 1220/
2002
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  SHEILA
CRISTINA DE FARIA

3 – PROCESSO nº  20.858/2003
INTERESSADO –  JOSÉ MAURO BESSÓRNIA
ASSUNTO - Copia do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  JOSÉ
ARMINDO BESSÓRNIA

4 – PROCESSO nº  23.436/91
INTERESSADO –  DENILSON DA SILVA
SANTOS
ASSUNTO –  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MIGUEL
NUNES CORREIA

5 – PROCESSO nº  4208/81 - SOU
INTERESSADO –  RAMIRES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ASSUNTO –  Cópia  de Folhas do Processo
SOLITANTE DAS COPIAS – CARLOS KIVA
JANOVITCH

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo  CPL 137/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 12/

05/05, prorrogado por 42 (quarenta e dois) dias, à
partir de 12/02/06 até 25/03/06.

VALOR:  R$ 7.058,97 (sete mil, cinqüenta e
oito reais e noventa e sete centavos).

ASSUNTO: Prestação de Serviços de
Recadastramento e Atualização do Sistema
Contábil.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: Mega RH – Serviços
Empresariais Ltda.

Sorocaba, 15 de março de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo  CPL 368/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 14/

10/05, aditado em 30,39% (trinta virgula trinta e
nove por cento), do seu valor inicial.

VALOR:  R$ 9.058,76 (nove mil, cinqüenta
e oito e setenta e seis centavos).

ASSUNTO: Reforma e Adaptação das
Instalações do Prédio do Centro de Saúde do Bairro
Barcelona.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: TMS – Comercial e
Construtora Ltda.

Sorocaba, 15 de março de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

 Processo  CPL 372/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 25/

10/05, prorrogado por 60 (sessenta) dias, à partir
de 29/01/06 até 28/03/06.

ASSUNTO: Prestação de serviços de reforma
e adaptação das instalações do prédio da Vila
Angélica, para implantação do “ Projeto
Drogaditos”.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: Damo Engenharia e
Construções Ltda.

Sorocaba, 15 de março de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo  CPL 397/2005
OBJETO: Ficam os contratos celebrados em

18/01/06, através da CPL 397/05, aditados em
25% ( vinte e cinco por cento), dos seus valores
iniciais.

ASSUNTO: Fornecimento de material de
pintura, para demarcação de faixas de sinalização.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: Porto Sinalização Ltda.
VALOR:  R$ 18.354,00 (dezoito mil,

trezentos e cinqüenta e quatro reais).
CONTRATADA: Sinal Service Comercial

Ltda.
VALOR: R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e

vinte reais).

Sorocaba, 15 de março de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº 482/2005
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 011/

2005
OBJETO: Fornecimento de materiais de

escritório para utilização das escolas do Ensino
Fundamental

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba

CONTRATADA: Bignardi Indústria e
Comércio de Papéis e Artefatos Ltda.

VALOR TOTAL: R$ 147.899,10 (cento e
quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove
reais e dez centavos).

CONTRATADA: Juliana de Almeida Cruz Pilar
- ME

VALOR: R$ 38.949,00 (trinta e oito mil e
novecentos e quarenta e nove reais).

CONTRATADA: Papelaria do Parque Ltda.
VALOR: R$ 14.700,00 (catorze mil e

setecentos reais).
DOTAÇÃO:
10.05.00.3390.3019.12.361.2005.2.200.
Sorocaba, 15 de março de 2006.

Jussara Garcia Silveira Melo
Pregoeira

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo  CPL 606/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 02/

01/06, aditado em 19% (dezenove por cento), do
seu valor inicial.

VALOR:  R$ 50.070,00 (cinqüenta mil e
setenta reais).

ASSUNTO: Prestação de serviços de Operação
do Aterro Sanitário e Industrial  de Sorocaba, com
Equipamentos Próprios.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.

Sorocaba,15 de março de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 057/2006
ASSUNTO: Dispensa nº 007/2006; OBJETO:

Contratação Emergencial de Empresa para
Roçagem de Áreas Verdes em Vias e Logradouros
Públicos Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. Contratada:
Viatel  Construções e Comércio Ltda; Valor: R$
883.755,84 (Oitocentos e Oitenta e Três Mil,
Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Oitenta e
Quatro Centavos);  Verba:  Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 090/2006

MODALIDADE: Inexigibilidade nº  009/2006
OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de publicações oficiais na
Imprensa local.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA: Fundação Ubaldino do
Amaral

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
CONTRATADA: Diário de Sorocaba
VALOR: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais)
CONTRATADA:Gráficas Riopretrana Ltda.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
DOTAÇÃO: do orçamento vigente.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade nº 011/2006;
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicação
de Editais da Divisão de Licitação e Compras.
Fundamento Legal: artigo 25 “Caput” da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 da mesma lei.
Contratada: Fundação Ubaldino do Amaral,
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais);
Contratada: Diário de Sorocaba,  Valor: R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais);  Contratada:
Editora Folha de Rio Preto Ltda (Bom Dia)
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais);  Verba:
Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

 SEDE �����������	
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CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - CMT
COMUNICADO

Comunicamos aos senhores conselheiros e a quem possa interessar, a alteração do calendário de
reuniões ordinárias para o decorrer do ano 2006, conforme aprovado na primeira reunião ordinária.

DIA / MÊS HORÁRIO 

29  de  Março 9 h 

26   de  Abril   9 h 

24  de  Maio 9 h 

28  de  Junho  9 h 

26  de  Julho 9 h 

30  de Agosto 9h 

27  de  Setembro 9 h 

25  de  Outubro  9 h 

29  de  Novembro 9 h 

 Dezembro reunião festiva ------ 

 
Local: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDE - 4° andar- Palácio dos Tropeiros

- Paço Municipal, ou em local agendado na reunião.

Sorocaba, 15  de  março 2006.

Eduardo Cardum
Presidente do Conselho

RESULTADO DO JULGAMENTO DA

SESSÃO Nº 002/06 DO CODDEM
Realizada no dia 14 de março de 2006 (terça-feira)

Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 003/06  (Cruzeirão) – 18h30m
Jogo: .......................... FÁ FE FI FO FUTEBOL CLUBE X TROMBELLI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
Data/Local: ............... Dia 04/02/06 – 14:00 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... RAFAEL RAMALHO BRUZAROSCO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/FÁ FE FI FO FUTEBOL CLUBE

Proc. nº 004/06  (Cruzeirão) – 18h35m
Jogo: .......................... MAKEWEB X GEPETO FILMES FC
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 –15:30 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... FRANCISCO NAVARRO SOLA JÚNIOR
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/MAKEWEB

Citando: ....................... RENATO DE PAIVA ALMEIDA
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/GEPETO FILMES FC

 SEMES �����������	�����
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Proc. nº 005/06  (Cruzeirão) – 18h40m
Jogo: .......................... OS SOBRINHOS X PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 – 16:15 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... FÁBIO JÚNIOR P. BOM
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/OS SOBRINHOS

Citando: ....................... RENATO DOUGLAS ALFINI
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.

             Função/equipe:. ..Atleta/OS SOBRINHOS

Citando: ....................... DIEGO DE ARAÚJO SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE

Proc. nº 006/06  (Cruzeirão) – 18h45m
Jogo: .......................... VISUAL EASY COMUNICAÇÃO VISUAL X JACKSON FIVE
Data/Local: ............... Dia 10/02/06 – 19:30 h (VOTORAN)

Citando: ....................... WELLINGTON CÉSAR MELLO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/VISUAL EASY COMUNICAÇÃO VISUAL

Proc. nº 007/06  (Cruzeirão) – 18h50m
Jogo: .......................... JUVENTUS “IURIS” X SÓ ALEGRIA FC
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 – 15:30 h (GME)

Citando: ....................... ADRIANO DE BRITO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/SÓ ALEGRIA FC

Proc. nº 008/06  (Cruzeirão) – 18h55m
Jogo: .......................... VEDETE SAS X SAF – SHANGRI-LÀ
Data/Local: ............... Dia 20/02/06 – 21:00 h (GME)

Citando: ....................... LUIZ ALFREDO SANTOS SOUZA JÚNIOR
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.

             Função/equipe: Atleta/SAF-SHANGRI-LÁ

Proc. nº 009/06  (Cruzeirão) – 19h00m – (IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA)
Jogo: .......................... METÁLUGICA GREGÓRIO X RS PISOS E AZULEJOS – P. SUL
Data/Local: ............... Dia 03/03/06 – 20:15 h (SANTA RITA)

Decisão:..............Indeferido o pedido de impugnação de partida, devendo ser
mantido o resultado do jogo.

Impugnante: ................ RS PISOS E AZULEJOS – PILAR DO SUL
             Impugnado:.........METALÚGICA GREGÓRIO

Proc. nº 010/06  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo: .......................... AA GALÁTICOS X DEPARTAMENTO DE ESPORTES - TATUÍ
Data/Local: ............... Dia 07/03/06 – 21:00 h (VOTORAN)

Citando: ....................... AA GALÁTICOS
Pena: ............................ perda dos pontos da partida
Função:...............Equipe

Citando: ....................... RODRIGO PEREIRA FERRAZ
Citando: ....................... SIDNEI LIMA SANTOS
Citando: ....................... RAFAEL PEREIRA FERRAZ
Citando: ....................... GUTEMBERGUE ALVES DOS SANTOS PEREIRA
Citando: ....................... VITOR COSTA FERREIRA
Citando: ....................... DENIS FOGAÇA
Citando: ....................... CARLOS CÉSAR SARDINHA
Pena: ............................ Eliminação
Função/equipe: ............ Atletas/AA GALÁTICOS

Citando: ....................... PAULO ROBERTO M. CERQUEIRA
Pena: ............................ Eliminação
Função/equipe: ............ Técnico/AA GALÁTICOS

Citando: ....................... ADELSON BUENO
Pena: ............................ Eliminação
Função/equipe: ............ Massagista/AA GALÁTICOS

Proc. nº 011/06  (Cruzeirão) – 19h10m
Jogo: .......................... OCSB SUB VINTE – S P X LOS HERMANOS/TRABIT/SOROVEL/SUP BRUNO
Data/Local: ............... Dia 07/03/06 – 19: 30 h (GME)

Citando: ....................... RAFAEL FOGAÇA DA SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/OCSB SUB VINTE – SÃO PAULO

Citando: ....................... DELFINO INÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Pena: ............................ Eliminação

Função/equipe: ............ Atleta/LOS HERMANOS/TRABIT/SOROVEL/SUP BRUNO

Proc. nº 012/06  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: .......................... TWISTER FS X JÁ QUE TÁ QUE VÁ O RETORNO
Data/Local: ............... Dia 04/02/06 – 16: 15 h (ADPM)

Citando: ....................... JOÃO RICARDO CRIVELARO
Pena: ............................ Eliminação
Função/equipe: ............ Atleta/TWISTER FS

Citando: ....................... ALAN J. CRIVELARO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Técnico/TWISTER FS

Proc. nº 013/06  (Cruzeirão) – 19h20m
Jogo: .......................... CAPÃO BONITO/ÓTICA DEZ/GRP SEGUROS X INDEPENDENTE FS
Data/Local: ............... Dia 06/02/06 – 20:15 h (GME)

Citando: ....................... ALDO CRISTIANO GOMES
Pena: ............................ Eliminação
Função/equipe: ............ Atleta/INDEPENDENTE FS

Proc. nº 014/06  (Cruzeirão) – 19h25m – Sessão redesignada para o dia 16/03/06 – 19h00m
Jogo: .......................... NOSTRAVAMOS/DEZ MIN JEANS-TATUI  X BARCELONA/PEIXARIA MAR
AZUL
Data/Local: ............... Dia 16/02/06 – 20:15 h (CERMAG)

Citando: ....................... EDNEI GOMES DA SILVA
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/BARCELONA/PEIXARIA MAR AZUL

Proc. nº 015/06  (Cruzeirão) – 19h30m
Jogo: .......................... BOCA JR-JD SAIRA  X SEQUENCIA TELECON
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 – 16:15 h (GME)

Citando: ....................... CLÓVIS SERQUEIRA
Pena: ............................ Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/SEQUENCIA TELETON

Proc. nº 016/06  (Cruzeirão) – 19h35m
Jogo: .......................... GIRÃO AUTOSOM/VASQUEZ E AMIGOS FUT X ATLÉTICO JR FC
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 – 14:45 h (ADPM)

Citando: ....................... VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Técnico/GIRÃO AUTOSOM/VASQUEZ E AMIGOS FUT

Proc. nº 017/06  (Cruzeirão) – 19h40m
Jogo: .......................... PIRAPORA/REFLET FS X GE NOVA SOROCABA/ARICONT
Data/Local: ............... Dia 03/02/06 – 21:00 h (GME)

Citando: ....................... PAULO HENRIQUE LOPES
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/GE NOVA SOROCABA/ARICONT

Citando: ....................... AMÉRICO DIAS DA SILVA JUNIOR
Pena: ............................ Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/GE NOVA SOROCABA/ARICONT

Proc. nº 018/06  (Cruzeirão) – 19h45m
Jogo: .......................... SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO X DITU’S BAR/SOROPLAC
Data/Local: ............... Dia 19/02/06 –09:45 h (GME)

Citando: ....................... BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO

Citando: ....................... WALDAIR NOGUEIRA DA SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/ SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO

Proc. nº 019/06  (Cruzeirão) – 19h50m
Jogo: .......................... NÁUTICO FUT/ALTERNATIVA WB TINTAS X GALÁTICOS/ACAD. IMPACTO
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 –14:00 h (SANTA RITA)

Citando: ....................... MÁRIO ALEX MENDES DE OLIVEIRA
Pena: ............................ Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/NÁUTICO FUTSAL/ALTERNATIVA WB TINTAS

Proc. nº 020/06  (Cruzeirão) – 19h55m
Jogo: .......................... TAGA’S FUTSAL/P. BOM JESUS X ASSESSORIA CONTÁBIL IGUATEMI
Data/Local: ............... Dia 10/02/06 –20:15 h (GME)

Citando: ....................... DELEON ALVES PATRICIO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
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Função/equipe: ............ Atleta/TAGA’S FUTSAL/PIRAPORA DO BOM JESUS

Citando: ....................... DAWSON DE FRANÇA FONTANA
Pena: ............................ Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/ ASSESSORIA CONTÁBIL IGUATEMI

Proc. nº 021/06  (Cruzeirão) – 20h00m
Jogo: .......................... SÓ PERDE SE QUISER X WWW.INTERNATIONALSPORTS.COM.BR
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 –15:30 h (ADPM)

Citando: ....................... EDSON DANILO RIBEIRO GRILLO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/WWW.INTERNATIONALSPORTS.COM.BR

Proc. nº 022/06  (Cruzeirão) – 20h05m
Jogo: .......................... AA ÁRVORE GRANDE/MERC MARQUINHO X MJ SERRALHERIA FS
Data/Local: ............... Dia 12/02/06 – 09:00 h (GME)

Citando: ....................... MAYCON GEORGE ASSAF
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/MJ SERRALHERIA FS

Citando: ....................... ODAIR DA SILVA
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Técnico/MJ SERRALHERIA FS

Sorocaba, 15 de março de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano 
 “TAÇA CIDADE DE SOROCABA” 

 2006 
TABELA DE JOGOS – 1ª Fase 

 

 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/0
1 CE Brig Tobias ��������� � � �
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10:00 A/0
2 CE Mª Eugênia �����
��������� � � � 	��
�������

10:00 A/0
3 

“Milton 
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10:00 A/0
4 

“Bráulio 
Clemente” ����������������� � � � �����
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10:00 A/0
5 

“Luciano 
Pellegrini” 
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10:00 B/0
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“Izaltino Walter” 		�	������� � � � ��� ����"�
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10:00 B/0
2 

“Amanda 

Almeida” �������
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15:40 B/0
3 

CE Mª Eugênia 		�"������
��� � � � �������
���
���("	�

10:00 B/0
4 

“Euzébio 
Moreno” �	�)�
��
���� � � � �������
��

10:00 B/0
5 

CE Dr Pitico ������
������� � � � *
�
������

 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/06 Jd Gonçalves 		�	
��
�������
�����
����

� � � 		�	!�
���������

10:00 A/07 CE Mª Eugênia �����
�����
��� � � �
��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

15:40 A/08 CE Mª Eugênia �����
���
�� � � � �����������������

10:00 A/09 CE Pinheiros 	��
������� � � � ������������������

10:00 A/10 CE Brig Tobias ��������� � � � �����
���������

10:00 B/06 CE Dr. Pitico ��� ����"�
���$�� � � � *
�
������

10:00 B/07 Cajuru �������
�� � � � ������
�������

15:40 B/08 CE Dr Pitico �������
���
���("	� � � � �	�)�
��
����

10:00 B/09 “Bráulio Clemente” 		�&
�'�
����	��#��
����#����
�

� � � 		�"������
���

10:00 B/10 “Izaltino Walter” 		�	������� � � � �������
���
�������%�

 

1ª Rodada – 19 de março (domingo)

2ª Rodada – 26 de março (domingo)

3ª Rodada – 02 de abril (domingo)
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:40 A/11 CE Mª Eugênia �����
��������� � � �
		�	
��
�������
�����
����

10:00 A/12 “Milton Cardoso” ������������������ � � � ���������

10:00 A/13 “Bráulio Clemente” ����������������� � � � 	��
�������

10:00 A/14 “Luciano Pellegrini” ��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

� � � �����
���
��

10:00 A/15 Aparecidinha 		�	!�
��������� � � � �����
�����
���

10:00 B/11 “Amanda Almeida” �������
���
�������%� � � � ��� ����"�
���$��

10:00 B/12 CE Mª Eugênia 		�"������
��� � � � 		�	�������

10:00 B/13 “Euzébio Moreno” �	�)�
��
���� � � �
		�&
�'�
����	��#��

����#����
�

10:00 B/14 CE Dr  Pitico ������
������� � � � �������
���
���("	�

10:00 B/15 CE Brig Tobias *
�
������ � � � �������
��

 
4ª Rodada – 09 de abril (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/16 Jd Gonçalves 		�	
��
�������
�����
����

� � � �����
�����
���

10:00 A/17 CE Mª Eugênia �����
���
�� � � � 		�	!�
���������

10:00 A/18 CE Pinheiros 	��
������� � � �
��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

10:00 A/19 CE Brig Tobias ��������� � � � �����������������

15:40 A/20 CE Mª Eugênia �����
��������� � � � ������������������

10:00 B/16 CE Dr Pitico ��� ����"�
���$�� � � � �������
��

15:40 B/17 CE Dr Pitico �������
���
���("	� � � � *
�
������

10:00 B/18 “Bráulio Clemente” 		�&
�'�
����	��#��
����#����
�

� � � ������
�������

10:00 B/19 “Izaltino Walter” 		�	������� � � � �	�)�
��
����

10:00 B/20 “Amanda Almeida” �������
���
�������%� � � � 		�"������
���

 
5ª Rodada – 16 de abril (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/21 “Milton Cardoso” ������������������ � � �
		�	
��
�������
�����
����

10:00 A/22 “Bráulio Clemente” ����������������� � � � �����
���������

10:00 A/23 “Luciano Pellegrini” ��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

� � � ���������

10:00 A/24 Aparecidinha 		�	!�
��������� � � � 	��
�������

10:00 A/25 CE Mª Eugênia �����
�����
��� � � � �����
���
��

15:40 B/21 CE Mª Eugênia 		�"������
��� � � � ��� ����"�
���$��

10:00 B/22 “Euzébio Moreno” �	�)�
��
���� � � � �������
���
�������%�

10:00 B/23 CE Dr. Pitico ������
������� � � � 		�	�������

10:00 B/24 CE Brig Tobias *
�
������ � � �
		�&
�'�
����	��#��

����#����
�

10:00 B/25 Cajuru �������
�� � � � �������
���
���("	�

 

6ª Rodada – 23 de abril (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/26 Jd Gonçalves 		�	
��
�������
�����
����

� � � �����
���
��

10:00 A/27 CE Pinheiros 	��
������� � � � �����
�����
���

10:00 A/28 CE Brig Tobias ��������� � � � 		�	!�
���������

10:00 A/29 CE Mª Eugênia �����
��������� � � �
��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

10:00 A/30 “Milton Cardoso” ������������������ � � � �����������������

10:00 B/26 CE Dr. Pitico ��� ����"�
���$�� � � � �������
���
���("	�

10:00 B/27 “Bráulio Clemente” 		�&
�'�
����	��#��
����#����
�

� � � �������
��

10:00 B/28 “Izaltino Walter” 		�	������� � � � *
�
������

10:00 B/29 “Amanda Almeida” �������
���
�������%� � � � ������
�������

15:40 B/30 CE Mª Eugênia 		�"������
��� � � � �	�)�
��
����
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7ª Rodada – 30 de abril (domingo)
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/31 “Bráulio Clemente” ����������������� � � �
		�	
��
�������
�����
����

10:00 A/32 “Luciano Pellegrini” ��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

� � � ������������������

10:00 A/33 Aparecidinha 		�	!�
��������� � � � �����
���������

10:00 A/34 CE Mª Eugênia �����
�����
��� � � � ���������

15:40 A/35 CE Mª Eugênia �����
���
�� � � � 	��
�������

10:00 B/31 “Euzébio Moreno” �	�)�
��
���� � � � ��� ����"�
���$��

10:00 B/32 CE Dr  Pitico ������
������� � � � 		�"������
���

10:00 B/33 CE Brig Tobias *
�
������ � � � �������
���
�������%�

10:00 B/34 Cajuru �������
�� � � � 		�	�������

15:40 B/35 CE Dr Pitico �������
���
���("	�    		�&
�'�
����	��#��
����#����
�

 
8ª Rodada – 07 de maio (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/36 “Luciano Pellegrini” ��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

� � �
		�	
��
�������
�����
����

10:00 A/37 Aparecidinha 		�	!�
��������� � � � �����������������

15:40 A/38 CE Mª Eugênia �����
�����
��� � � � ������������������

10:00 A/39 CE Mª Eugênia �����
���
�� � � � �����
���������

10:00 A/40 CE PInheiros 	��
������� � � � ���������

10:00 B/36 CE Dr Pitico ������
������� � � � ��� ����"�
���$��

10:00 B/37 CE Brig Tobias *
�
������ � � � �	�)�
��
����

10:00 B/38 Cajuru �������
�� � � � 		�"������
���

15:40 B/39 CE Dr Pitico �������
���
���("	� � � � �������
���
�������%�

10:00 B/40 “Bráulio Clemente” 		�&
�'�
����	��#��
����#����
�

� � � 		�	�������

9ª Rodada – 14 de maio (domingo)
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 A/41 Jd Gonçalves 		�	
��
�������
�����
����

� � � 	��
�������

10:00 A/42 CE Brig Tobias ��������� � � � �����
���
��

10:00 A/43 CE Mª Eugênia �����
��������� � � � �����
�����
���

10:00 A/44 “Milton Cardoso” ������������������ � � � 		�	!�
���������

10:00 A/45 “Bráulio Clemente” ����������������� � � �
��� ������!�
������
 �
����"�!�
�#�

 
21 de maio (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 B/41  CE Dr Pitico ��� ����"�
���$�� � � �
		�&�
��

'�
����	��#����#����
�

10:00 B/42 “Izaltino Walter” 		�	������� � � � �������
���
���("	�

10:00 B/43 “Amanda Almeida” �������
���
�������%� � � � �������
��

10:00 B/44 CE Mª Eugênia 		�"������
��� � � � *
�
������

10:00 B/45 “Euzébio Moreno” �	�)�
��
���� � � � ������
�������

 
Sorocaba, 10 de março de 2006.
Endereços dos Locais:
• CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
• CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone:3226.3108
• CE Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone: 3224.3580
• CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6207
• Estádio “Euzébio Moreno” – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
• Estádio “Izaltino Walter”- Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado
• Estádio “Milton Cardoso” – Av. Abraham Lincoln, 738 – Jd dos Estados
• Estádio “Bráulio Garcia Clemente” – Rua Chile, 742 – Barcelona – Fone: 3227.6354
• Estádio “Amanda de Almeida” – Rua Andrelino de Souza, 659 – Jd Mª Antonia Prado
• Estádio “Luciano Pellegrini” – Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
• Campo do Cajuru – Rua Mario Monteiro de Carvalho, 48 – Cajuru
• Campo da Aparecidinha – Rua João de Mello, s/nº -  Aparecidinha
• Campo do Jd Gonçalves – Rua Prof. Lauro Alves de Lima, s/nº - Jd Gonçalves

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Desenvolvimento dos

Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio interinamente, para assumir a Presidência
da Justiça Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves, membro integrante desta Justiça
Especializada, pelo período de 13 à 17 de março de 2006.

Sorocaba, 13 de março de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3222-2287

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

01-Processo nº 19361/05
Ápice Ortopedia e Traumatologia Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Av. Dr. Eugenio Salerno, 387 – Piso Térreo
Deferida Alteração de Razão Social

02-Processo nº 19557/05
Bozelli Medicina S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Rua Maria Soares Leitão, 21 – Pq.Campolim
Deferida Alteração de Razão Social

03-Processo nº 22785/05
Rita Maria de Macedo Almeida Lima
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Mons. João Soares, 75 – 2ª and. s/205
Cancelamento da Licença/Desativação do CEVS

04-Processo nº 1701/06
R.P. Generic Comercial Ltda - EPP
Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos
de Uso Humano.
Rua Olavo Bilac, 93 – Vila Santana.
Deferida Assunção de Responsável Técnico
de Carla Alessandra Moraes

05-Processo nº 2996/06
R.P. Generic Comercial Ltda - EPP
Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos
de Uso Humano
Rua Olavo Bilac, 93 – Vila Santana.
Renovação de Licença – validade 08/03/07
Deferido nº CEVS 355220501-514-000003-1-2

06-Processo nº 3526/06
Bolívar Cepil - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Itavuvu, 1394 – Vila Carol
Deferida Abertura de Livro

07-Processo nº 4191/06
Clínica de Fisioterapia Interativa
Atividades de Clínica Médica
Rua Visconde do Rio Branco, 1163-Vl.Jardini
Deferida Abertura de Livro

08-Processo nº 3525/06
Bolivar Cepil - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Itavuvu, 1394 – Vila Carol
Deferida Abertura de Livro

09-Processo nº17737/05
Roberlei Martins Bernabel - ME
Com.Varej. de Artigos Médicos e Ortopédicos
Rua Raimundo Correa, 11 – 2º and. – Sala 21
Renovação de Licença – validade 14/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000208-1-8

10-Processo nº 871/06
Eliane Martins Rodrigues dos Santos
Atividades de Clínica Odontológica

 SES �����������	�����	�

R.Cdor.Hermelino Matarazzo,389-1ºand.-s/01
Renovação Licença Estab.– validade 21/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001101-1-6
Renovação Licença Raios X-validade 21/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001102-1-3

11-Processo nº 873/06
Eveline Martins Rodrigues
Atividades de Clínica Odontológica
R.Cdor.Hermelino Matarazzo,389-1ºand.-s/02
Renovação Licença Estab .- validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001098-1-9
Renovação Licença Raios X-validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001099-1-6

12-Processo nº 7311/05
ML Clínica Médica Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Rua Prof. Toledo, 556-Apto. 01 e 02-Centro.
Renovação de Licença – validade 14/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000047-1-5

13-Processo nº 11576/05
Clínica Dr. José Carlos Menegoci S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Av. São Francisco, 78 – Santa Rosália.
Renovação de Licença – validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000455-1-9

14-Processo nº 12095/05
Metalac SPS Indústria e Comércio Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Renovação de Licença – validade 13/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000071-1-0

15-Processo nº 12930/05
Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Av.Juscelino K.de Oliveira, 793 – Vergueiro.
Licença Inicial Mamografo – validade 14/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001230-1-3

16-Processo nº 7634/05
Orlando Brandi Filho
Serviços de Prótese Dentária
Rua Paula Souza, 351 – Centro.
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-331-000013-1-7

17-Processo nº 7644/05
Odilon de Oliveira
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Manoel José de Fonseca,379-Vl.Guimarães
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000127-1-0

18-Processo nº 12582/05
Instituto de Ortopedia da Palma S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Av. Barão de Tatuí, 606 – Vergueiro.
Renovação Licença Estab. – validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000123-1-9
Renovação Licença Raios X-validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000545-1-8

19-Processo nº 12583/05
Instituto de Ortopedia da Palma S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Av. Barão de Tatuí, 606 – Vergueiro.
Deferido
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20-Processo nº 17927/05
Serviço de Anestesiologia Dr. Tito S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Rua Sarutaiá, 63 – Vila Santarini
Renovação de Licença – validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000513-1-4

21-Processo nº 21898/05
Ortomed Pró-Hospitalar Com.e Repr. Ltda EPP
Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais
Médico-Cirúrgico-Hospitalares e Laboratórios
Av. Washington Luiz, 432 – Jardim Emília.
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-514-000008-1-7

22-Processo nº 3536/06
Clínica Dr. Antônio Francisco Alves Filho
Atividades de Clínica Médica
Rua Raimundo Corrêa, 160 – Centro.
Deferida Alteração de Razão Social

23-Processo nº 18767/06
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/C

Atividades de Clínica Médica
Rua Cláudio Manoel da Costa,212-Vl.Boa Vista
Deferido

24-Processo nº 10791/05
Bozelli Medicina S/S Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Rua Maria Soares Leitão, 21- Pq.Campolim
Renovação de Licença – validade 13/03/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001268-1-0

                              Em 15/03/06

                 Lourival Miguel Freitas Xavier
      Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

                      Rosane F.G. Bernardes
        Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

                     Eliana de Paula Leite
             Diretora da Área de Saúde Coletiva

 SETDS �����������	�� �����
���������!�����
����

PORTARIA nº  04/2006

JOÃO PAULO CORRÊA, Secretário de
Transportes e Defesa Social – SETDS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município , e nos termos do artigo 1º, do Decreto
n.º 14.333, de 03 de Janeiro de 2005, e
considerando as indicações feitas pelas Secretarias
Municipais, nomeia os servidores abaixo
relacionados, para comporem a Comissão
Municipal de Defesa Civil – COMDEC:

JEFFERSON KLAROSK, Chefe da Seção de
Execução e Fiscalização, representante da
Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Secretário Executivo – COMDEC.

CARLOS EDUARDO PASCHOINI, Chefe da
Divisão de Operação de Trânsito, representante
da Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Coordenador da Central de Comando Operacional
da COMDEC.

GILMAR EZEQUIEL DE SOUZA
OLIVEIRA, Chefe da Seção de Sinalização de
Trânsito, representante da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, como Coordenador
da Central de Comando Operacional da COMDEC.

ÁQUILA DIAS DE TOLEDO, Chefe da Seção
de Acompanhamento e Controle, representante
da Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Coordenador da Central de Comando Operacional
da COMDEC.

CARLOS EDUARDO PASCHOINI, Chefe da
Divisão de Operação de Trânsito, representante
da Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Coordenador da Central de Comando Operacional
da COMDEC.

BENEDITO DA SILVA ZANIN, Guarda
Municipal Classe Distinta, representante da
Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Coordenador da Central de Comando Operacional
da COMDEC.

CIBELE SOARES PENTEADO,
representante da URBES, como Encarregada dos
Serviços de Triagem e Comunicação da COMDEC.

ANGELA APARECIDA TAVARES ROCHA,
Guarda Municipal 2º Classe, representante da
Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Encarregada dos Serviços de Triagem e
Comunicações da COMDEC.

BENEDITA GALVÃO, Chefe do
Departamento de Comunicação e Assistência
Social, representante da Secretaria de Transportes
e Defesa Social, como Encarregada dos  Serviços

de Triagem e Comunicação da COMDEC.

MARIA APARECIDA DE AGUIAR LIMA,
Guarda Municipal 2º Classe, representante da
Secretaria de Transportes e Defesa Social, como
Operador de Radio e Comunicações da COMDEC.

ROSÂNGELA APARECIDA BLANCO, Guarda
Municipal 2º Classe, representante da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, como Operador de
Radio e Comunicações da COMDEC.

ELIEL MARCUÇO, Guarda Municipal 1º
Classe, representante da Secretaria de Transportes
e Defesa Social, como Operador de Radio e
Comunicações da COMDEC.

CHARLES DANTAS GONÇALVES, Guarda
Municipal 2º Classe, representante da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, como Operador de
Radio e Comunicações da COMDEC.

ADRIANA APARECIDA MADUREIRA
BAPTISTA, Guarda Municipal 1º Classe,
representante da Secretaria de Transportes e Defesa
Social, como Operador de Radio e Comunicações
da COMDEC.

MARCOS ANTÔNIO SALINAS, Diretor de
Área de Licitações e Compras, representante da
Secretaria de Administração, como Membro Titular.

RODNEI APARECIDO RODRIGUES, Chefe
de Divisão de Suporte Administrativo, representante
da Secretaria de Administração, como 1º Suplente.

CLODOALDO LUCAS, Chefe da Seção de
Frota, representante da Secretaria de Administração,
como 2º Suplente.

EDMILSOM MARTINS DE OLIVEIRA, Chefe
de Seção, representante da Secretaria de
Administração, como 3º Suplente.

RONALDO MONTEIRO DOS SANTOS,
Chefe de Seção de Serviços Internos, representante
da Secretaria de Administração, como 4º Suplente.

REINALDO YASSUA HASHIMOTO,
Administrador de próprios II, representante da
Secretaria Cidadania, como Titular.

FÁBIO SALUM SILVA, Assessor Técnico,
representante da Secretaria da Cidadania, 1 Suplente.

JOSÉ JOAO RIZZO, Motorista, representante
da Secretaria da Cidadania, como 2º Suplente.

JOÃO BOSCO PIMENTEL MENDES,
Administrador de Próprios II, representante da
Secretaria da Cidadania, como 3 Suplente.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR,
Chefe de Seção, representante da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, como Membro
Titular.

GUMERCINDO BASSO JUNIOR, Técnico de
Recreação e Lazer I,  representante da Secretaria
de Relações do Trabalho, como 1º Suplente.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÕES, Diretora de
Área, representante da Secretaria da Cultura, como
Membro Titular.

JOSÉ CARLOS FLORENZANO, Assessor
Técnico, representante da Secretaria da Cultura,
como 1º Suplente.

FERNANDA DE CAMARGO PIRES, Assessor
Técnico, representante da Secretaria da Cultura,
como 2º Suplente.

IVAN MARQUES DE OLIVEIRA, Chefe de
Seção, representante da Secretaria de Finanças,
como Membro Titular.

JOSÉ LUIZ PAZZIANOTO CAMARGO, Fiscal
de Obras, representante da Secretaria de Finanças,
como 1º Suplente.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI, Secretario
Habitação Urbanismo e Meio Ambiente,
representante da Secretaria Habitação Urbanismo
e Meio Ambiente, como Titular.

JEFFERSON POLANZAM, Engenheiro Civil
I,  representante da Secretaria Habitação Urbanismo
e Meio Ambiente, como 2º Suplente.

FRANCISCO ASSIS ANDRADE, Chefe de
Divisão,  representante da Secretaria Habitação
Urbanismo e Meio Ambiente, como 1º Suplente.

ARNALDO TADEU SONEGO, Chefe da Seção
de Patrimônio Mobiliário e Manutenção ,
representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
como Membro Titular.

GENIVAL RODRIGUES DA COSTA, Chefe da
Seção de Fiscalização, representante da Secretaria
de Finanças, como 1º Suplente.

JOSUÉ FERREIRA DE CAMPOS, Assistente
de Administração I, representante da Secretaria de
Esportes e Lazer, como Membro Titular.

JURANDIR PEREIRA JUNIOR, Administrador
de Próprios III, representante da Secretaria
Cidadania, 1º Suplente.

EDMILSON CHELLES MARTINS, Chefe de
Seção, representante da Secretaria de Esportes e
Lazer, como 2º Suplente.

VALDIR ANTUNES DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo, representante da Secretaria de
Esportes e Lazer, como 3º Suplente.

JOSÉ ANTÔNIO BOLINA, Secretario de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, representante da
Secretaria de Obras e Estrutura Urbana, como
Membro Titular.

FÁBIO MOREIRA PILÃO, Diretor de Área de
Planejamento e Pesquisa Urbana, representante da
Secretaria de Obras e Estrutura Urbana, como 1º Suplente.

TIRSO PEREIRA CARDOSO, Assessor
Técnico,  representante da Secretaria de Obras e
Estrutura Urbana, como 2º Suplente.

SÉRGIO LUIZ DIAS SALINAS, Chefe de
Divisão de Vias Públicas, representante da Secretaria
de Obras e Estrutura Urbana, como 3° Suplente.

EMILIO ELIAS SABEH, Diretor de Área,
representante da Secretaria de Relações do Trabalho,
como Titular.

MANOEL MESSIAS SILVA DE OLIVEIRA,
Chefe de Divisão,  representante da Relações do
Trabalho, como 1º Suplente.

MARIA LOURDES SILVA, Auxiliar Geral,

representante da Secretaria de Relações do
Trabalho, como 2º Suplente.

JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO,
Chefe de Divisão,  representante da Secretaria de
Relações do Trabalho, como 3º Suplente.

JOSÉ AUGUSTO RABELLO JUNIOR,
Coordenador Técnico de Unidade de Saúde,
representante da Secretaria da Saúde, como
Membro Titular.

VAGNER GUERREIRO RINALDO,
Coordenador Técnico da Unidade Pré Hospitalar
Zona Norte, representante da Secretaria da Saúde,
como 1º Suplente.

ELIAS CAVALCANTI, Coordenador Técnico
da Unidade de Saúde PA Humberto de Campos,
representante da Secretaria da Saúde, como 2°
Suplente.

JOSÉ DOMINGOS VALARELLI RABELLO,
Secretario de Governo,  representante da Secretaria
de Governo, como Membro Titular.

LUIZ CLAUDIO DE PAULA, Oficial de
Gabinete, representante da Secretaria de Governo,
como 1º Suplente.

ANTONIO CARLOS BRAMANTE,
Secretário da Juventude, representante da Secretaria
da Juventude, como Titular.

MARCELO SODRÉ OLIVEIRA, Secretário
da Cultura, representante da Secretaria da Cultura,
como Titular.

PAULO RICARDO BERTONI, Oficial de
Comunicação, representante da Secretaria de
Comunicação, como Titular.

PAULO OCHANDIO, Oficial de
Comunicação, representante da Secretaria de
Comunicação, como 1 Suplente.

MAURICIO BIAZOTTO CORTE, Secretário
das Parcerias, representante da Secretaria das
Parcerias, como Titular.

EDGAR LUIZ DE SOUZA , Chefe da Seção
de Segurança Patrimonial, representante da
Secretaria de Recursos Humanos, como Titular.

DORIVAL CELSO MORETO, Chefe da Seção
de Segurança no Trabalho, representante da
Secretaria de Recursos Humanos, como 1°
Suplente.

ANTENOR FERRARI JUNIOR, Assessor
Técnico, representante da Secretaria de Recursos
Humanos, como 2° Suplente.

CELIA REGINA FIGLIORINO CORNIANI,
Chefe de Divisão, representante da Secretaria de
Recursos Humanos, como 3° Suplente.

CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI,
Chefe de Seção de Benefícios, representante da
Secretaria de Recursos Humanos, como 4°
Suplente.

MAURI GIÃO PONGITOR, Diretor
Operacional, representante do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto, como Membro Titular.

ADHEMAR JOSÉ SPINELLI JUNIOR, Chefe
do Departamento de Drenagem, representante do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como 1º
Suplente.

GILMAR BUFOLLO, Chefe do Departamento
de Esgoto, representante do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto, como 2º Suplente.

CELSO CASERTA, chefe do Setor de
Córregos, Canais e Galerias, representante do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como 3º
Suplente.

SERGIO PIRES ABREU, Chefe do
Departamento de fiscalização, representante da
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba, como Membro Titular.

FRANCISCO LOURENÇO GIL, Encarregado
do Setor de Transportes Especiais, representante
da Empresa de Desenvolvimento Urbano de
Sorocaba, como 1º Suplente.

ALEXANDRE POVEDA, Encarregado do
Setor de Fiscalização de Coletivos, representante
da Empresa e Desenvolvimento Urbano de

Sorocaba, como 2º Suplente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Tropeiros, em

JOÃO PAULO CORRÊA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DEFESA

SOCIAL
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL  COMDEC

 SEDU �����������	���	�����


EDITAL SEDU/GS N.º 11  de  16 de  Março  de 2006

A Secretaria da Educação, torna públicas, pelo presente Edital, as instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, para o preenchimento das vagas  nas unidades escolares de
educação infantil que mantêm o PERÍODO INTEGRAL para o ano 2006.

I - DAS INSCRIÇÕES

1- As inscrições para os Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças  de Berçário,
Berçário I , Berçário II, Maternal I, Maternal II,  1ª e  2ª Fases  , em período integral, estarão
abertas nos  dias 20 e 21 de Março de 2.006,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades
de educação infantil que constam no item  II -  DAS  VAGAS.

2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma Unidade Escolar, sob pena de ter
sua inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.

3- O processo de inscrição e sorteio deverá obedecer aos procedimentos determinados na
Resolução SEDU/GS nº 62 / 2005, que deverá estar afixada em lugar visível, para conhecimento dos
interessados.

4- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de período integral (creche),  conforme
Artigo 1º, da Resolução SEDU/GS nº 62/2005 , o responsável deverá apresentar no ato da inscrição os
documentos abaixo relacionados:
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a) Do candidato:
· documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG), o qual não

ficará retido na Unidade escolar;
· carteira de vacinação atualizada;
b) Do endereço:
· documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês , e/ou contrato de

aluguel).
c) Do trabalho:
· Carteira profissional (original) da mãe ou
· Atestado de trabalho em papel timbrado emitido por firma ou
· Declaração do empregador com firma reconhecida em cartório.
d) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da

escola.

5 - A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

 
BERÇÁRIO 

Nascidos  entre 1º de agosto de 2004  
até dezembro de 2005. 

Relacionados no quadro B 

 
BERÇÁRIO I 

Nascidos  entre 1º de março de 2005 
até dezembro de 2005. 

Relacionados no quadro A 

 
BERÇÁRIO II 

Nascidos entre 1º de agosto de 2004 
até fevereiro de 2005. 

Relacionados no quadro A 

 
MATERNAL II 

Nascidos  entre 1º de julho de 2002 
até 30 de junho de 2003. 

Relacionados nos quadros A e B. 

 
1ª FASE 

Nascidos entre 1º de julho de 2001 
até 30 de junho de 2002 

Relacionados nos quadros A e B. 

 
2ª FASE 

Nascidos entre 1º de julho de 2000 
até 30 de junho de 2001 

Relacionados nos quadros A e B. 

5.1-O não cumprimento a quaisquer requisitos, implicará no cancelamento da inscrição.
1-  Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.

II – DAS VAGAS
1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADROS  ABAIXO :

QUADRO A

QUADRO B

III– DO SORTEIO

1 – O sorteio público, obedecerá aos seguintes procedimentos:

a) Será realizado por comissão especial formada em cada unidade escolar, composta pelo Diretor
da Escola, um professor da unidade e um representante dos pais dos candidatos inscritos.

b) O pai ou responsável pela criança inscrita, momentos antes do sorteio, deverá colocar na
urna o comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.

c) Será publicada na escola, a lista dos sorteados com direito à matrícula e cópia desta deverá ser
remetida à Divisão de Educação Básica até  27/03/2006

d) Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.

2– O sorteio público das vagas deverá ser realizado na própria escola onde o candidato fez a
inscrição, na seguinte forma:

DIA: 23/03/2006 
TURMAS HORÁRIO 
1ª FASE  8h e 30 min. 
2ª FASE  9h e 30 min. 

BERÇÁRIO/BERÇÁRIO I 13h e 30 min. 
BERÇÁRIO II 14 h 
MATERNAL II 14h e 30 min. 

 
3- O responsável pelo candidato sorteado efetuará a matrícula no dia 24 de Março de 2.006, horário

das 8h às 11h30min. e das  13 h  às 16h30min.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 – O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, o conhecimento e o
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.

2 – A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,

acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.

3- O Diretor deverá obedecer rigorosamente às datas e horários estabelecidos neste Edital.

4 – A direção deverá tornar público o presente edital, fixando-o em local visível ao público.

5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N.º  12  de 16 de  Março de 2.006.

          A Secretaria da Educação, torna públicas, pelo presente Edital, as instruções relativas ao
período de inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades  escolares de educação infantil /
PARCIAL para 1ª, 2ª e 3ª  fases   para o preenchimento das vagas remanescentes  para o ano de 2006.

I   DAS INSCRIÇÕES

1- As inscrições para os Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças  de 1ª, 2ª e 3ª
fases  em período PARCIAL, estarão abertas nos  dias 20 e 21 de Março de 2.006,  das 8h  às 11h30
min. e das 13h às 16h30min. nas unidades de educação infantil que constam no item  II -  DAS  VAGAS.

2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.

3- O processo de inscrição e sorteio deverá obedecer aos procedimentos determinados na
Resolução SEDU/GS nº 62 / 2005, que deverá estar afixada em lugar visível, para conhecimento dos
interessados.

4- Para inscrever-se no CEI de período parcial (pré-escola), o responsável deverá apresentar:
a)  documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG), o qual não

ficará retido na Unidade escolar;
b)  documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e / ou contrato

de aluguel);
c)  carteira de vacinação atualizada;

Para inscrição será exigida a seguinte idade mínima:

             
1ª FASE 

Nascidos de janeiro de 
2002 a 30 de junho de 
2002 

             
2ª FASE 

Nascidos entre 1º  de 
julho de 2000 até 30 de 
junho de 2001 

             
3ª FASE 

Nascidos entre 1º  de 
julho de 1999 a 30 de 
junho de 2000 

 
5- O não cumprimento a quaisquer requisitos, implicará no cancelamento da inscrição.

6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.

II – DAS VAGAS

QUADRO A
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III – DA CLASSIFICAÇÃO

No dia 23/03/2006 , o responsável pelo inscrito deverá comparecer na unidade escolar para confirmar
a classificação e / ou a necessidade de sorteio, impreterivelmente nos horários citados no ITEM IV
-  D0 SORTEIO.

1- Havendo interessados em número superior ao número de vagas, serão obedecidos os seguintes
critérios:

a) Serão atendidos os candidatos de maior idade;
b) No caso de empate haverá sorteio público.

IV– DO SORTEIO

1 – Se necessário, o sorteio público, obedecerá aos seguintes procedimentos:

a) Será realizado por comissão especial formada em cada unidade escolar, composta pelo Diretor
da Escola, um professor da Unidade, um representante dos pais dos candidatos inscritos.

b) O pai ou responsável pela criança inscrita, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna
o comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.

c) Será publicada na escola, a lista dos sorteados com direito à matrícula. Cópia desta lista deverá
ser remetida à Divisão de Educação Básica até  27/03/2.006.

d) Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.

2– O sorteio público das vagas deverá ser realizado na própria escola onde o candidato fez a
inscrição, na seguinte forma:

TURMAS HORÁRIO 
1ª FASE 8 HS 
2ª FASE 9 HS 
3ª FASE 10 HS 

Dia: 23/03/2.006

3- O responsável pelo candidato sorteado efetuará a matrícula no dia 23 de Março de 2.006, horário
das 13 h  às 16h30min.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 – O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.

2 – A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.

3- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente às datas e horários estabelecidos neste
Edital.

4 – A direção deverá tornar público o presente  edital, fixando-o em local visível ao público.

5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N. º 13 de 16 de março de 2006.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas às
inscrições para as vagas remanescentes, para o Ensino Fundamental (2ª a 8ª séries) e Ensino Médio  para
o ano letivo de 2006.

I - DAS INSCRIÇÕES

1- As inscrições estarão abertas nos dias 20 e 21 de março de 2006, das 8 horas às 11horas e 30

minutos, e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:

E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº47 - Vila Santana

E.M. “Dr. Getúlio Vargas”
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº298 -  Centro

E.M. “Matheus Maylasky”
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 – Além Linha

E. M. “Leonor Pinto Thomaz”
Rua XV de Novembro, 399 – Centro

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma Unidade  Escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação  posterior.

3- Condições para a inscrição:
 3.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar:

a)   Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc);
b)   Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de água, luz,
c)   Documento comprobatório que freqüenta a série pretendida;
        contrato do aluguel, etc);

3.2 - Preencher ficha própria.
3.3- O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS

1- Das vagas existentes relacionadas, conforme ANEXO I, 10 % das mesmas serão destinadas a
portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº 5.499, de 11/11/1997.

2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguinte orientação:

2.1 – Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva -   audiometria que   indique   acuidade abaixo de 50 decibéis (perda

moderadamente severa) prescrita por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física – atestado médico (entende-se por deficiente  físico, aquele que possui

Paralisia ou Paresia de membros ou ausência  dos mesmos).
OBS: No período das inscrições, o SAPT (Serviço de Atendimento Psicológico e Terapêutico)

avaliará as inscrições dos candidatos e fará entrevistas com os mesmos, se houver necessidade.

III – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

1- Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o
atendimento do alunado preferencialmente próximo à residência, as vagas remanescentes de 2ª a 4ª
séries serão preenchidas nas seguintes conformidades:

1.1- as vagas serão oferecidas, prioritariamente, aos alunos residentes na região atendida pela
Unidade Escolar, no município de Sorocaba;

1.2- obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao
número de vagas, haverá sorteio público;

1.3- após atendimento conforme o item 1.1 e havendo vagas remanescentes, poderão ser atendidos
os alunos residentes em outras regiões do município de Sorocaba, através de sorteio, se necessário.

2- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries e Ensino Médio  será realizado através de sorteio
público.

3- O sorteio público das vagas será procedido por  uma Comissão Especial, formada em cada
Unidade Escolar, composta por Diretor da Escola e representantes dos pais dos inscritos.

4- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa  Comissão  deverá anunciar com
clareza aos presentes, o número de vaga

5- O responsável pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o
comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.

6- Serão publicadas na Escola, listas dos atendidos conforme item 1 (sub-item 1.1), e lista dos
sorteados com direito a matrícula. Cópia dessas listas serão remetidas à Divisão de Educação Básica, na
mesma data.

7- O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a  inscrição,
na seguinte data e horário:

Data: 23/03/2006
Hora: 09h00

ANEXO I

RELAÇÃO DE VAGAS – EDITAL SEDU/GS N° 13/2006

E. M. “PROF. FLÁVIO DE SOUZA NOGUEIRA”
Ensino Fundamental
5ª série – manhã – 01 (uma) vaga
6ª série – manhã – 01 (uma) vaga
8ª série – manhã – 01 (uma) vaga

E. M. “DR. GETÚLIO VARGAS”
Ensino Fundamental
7ª série – manhã – 01 (uma) vaga
Ensino Médio
1ª série – noite – 08 (oito) vagas

E. M. “LEONOR PINTO THOMAZ”
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Ensino Médio
3ª série – manhã – 04 (quatro) vagas

E. M. “MATHEUS MAYLASKY”
Ensino Fundamental
6ª série – manhã – 01 (uma) vaga
8ª série – manhã – 01 (uma) vaga

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar  cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pelas Escolas , bem

como respeitar rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da

aceitação deste Edital e demais normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
3. A matrícula dos candidatos a 2ª. e 3ª séries do Ensino Médio só será deferida após exame do

Histórico Escolar no que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga horária.
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
   Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 21  DE 16  DE MARÇO DE 2006

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
promove   os  seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
195219 Vanderli Eliane de Oliveira 5

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
130966 Alessandra Carvalho de Moura Marques Ferreira 5
80411 Helena de Athayde 6
132918 Patrícia Cristina Munhoz Keller Gomes 4

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
223425 Flávia Aparecida Xavier 4

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 22  DE 16 DE MARÇO DE 2006

A Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME NIVEL
197432 Elen Cristina  de Oliveira Ferreira Ferraz V

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME NIVEL
267490 Elisa Costa Pedroso III
266221 Margareth Pedroso Bepe III

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 09 DE 16 DE MARÇO DE 2006

  Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES,
em Função Atividade (CLT) no dia 21 de Março de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA,
para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  I - INTEGRAL

PROFESSOR  I

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso
Normal ( Nível - Médio ) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação
Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para
participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas. Desde o dia 13 de Fevereiro de 2006 está disponibilizado
no site: WWW.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação sobre o último número de
classificação chamado em cada atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar
Térreo

Data: 21/03/2006             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 16 de Março de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SETDS �����������	�� �����
���������!�����
����
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SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO
RECURSOS COM RESULTADO NO PERÍODO DE 16/03/2006 À 16/03/2006  SERH �����������	��"�����
��#����
�

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO – PROGRAMA EMPREGO JOVEM
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº 02/2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas
para estágio referentes ao Programa Emprego Jovem , através de Convênio com o Centro de Integração
Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para
todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.
CRONOGRAMA

Publicação do Edital  17/03/2006
Período de Inscrição  20 a 24/03/2006
Convocação para a 1a Fase - Prova Objetiva  07/04/2006
Realização da Prova Objetiva  09/04/2006
Publicação do Gabarito  13/04/2006
Resultado da Prova Objetiva  13/04/2006
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência  13/04/2006
Convocação para a 2ª Fase – Comprovação de renda familiar  13/04/2006
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência  17 e 18/04/2006
Realização da 2ª Fase  17, 18 e 19/04/2006
Resultado da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência  28/04/2006
Resultado da 2ª Fase  28/04/2006
Resultado Final  28/04/2006
Homologação  28/04/2006

Obs.-Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital junto a Imprensa Oficial
preferencialmente ou Local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao preenchimento de vagas de estágio, pelo período de 6 meses
prorrogáveis por igual período, nas seguintes áreas:

OBS.: De acordo com a necessidade do Programa
Emprego Jovem as vagas oferecidas neste Edital,
poderão sofrer um acréscimo dentro da validade do
Processo Seletivo.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições serão recebidas no período
de 20 a 24/03/2006 , no horário das 9h às 16h, em
Sorocaba, no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 –
Bairro Vergueiro.
2.2. São condições para inscrições:
2.2.1. Possuir o requisito básico exigido para o
estágio o qual está se candidatando, até a data de
encerramento das inscrições;
2.2.2. Ter idade entre 16 à 25 anos;
2.2.3. Preencher a ficha de inscrição corretamente
no CIEE conforme item 2.1, informando todos os
dados e declarando ausências de registros em Carteira
de Trabalho;
2.2.4. No ato  da inscrição deverá o candidato
apresentar o original  e cópia  reprográfica do R.G
e  CPF.
2.2.5. O candidato deverá formalizar sua inscrição
pessoalmente.
2.2.6. Não serão recebidas inscrições por via postal,
fax, e-mail, internet e/ou extemporâneas.
3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA (LEI Nº 4.281/93)
3.1. Ás pessoas portadoras de deficiência é
assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo, desde que as atribuições do estágio

pretendido sejam compatíveis com a deficiência
de que são portadoras, e a elas serão reservados
5% (cinco por cento) do total das vagas a serem
preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso
VIII da Constituição Federal, Decreto Federal
3.298 de 20.12.99 e Decreto Federal 5.296 de
02.12.04.
3.2. Consideram-se pessoas portadoras de
deficiência aquelas que se enquadrarem nas
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto
Federal 3.298/99 com alteração pelo Decreto
Federal 5.296/04.
3.3. No ato da inscrição, o candidato portador de
deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição,
essa condição e a deficiência da qual é portador.
3.3.1. O candidato portador deficiência deverá
apresentar no CIEE – Rua Silvio Romero, nº275,
no período de inscrição, o Laudo Médico que ateste
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao Código Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da
deficiência. Este Laudo será retido. Caso o
candidato não apresente o Laudo Médico, não
será considerado como deficiente apto para
concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha
assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.2. O candidato portador de deficiência que no
ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de deficiência) serão convocados para

Área de Estágio 
Vagas 
Total 

Vagas 
Geral 

Vagas 
Deficientes 

Bolsa - 
Auxilio 

Jornada 
Semanal 

Requisito Básico 

 
- Administração de Negócios 
- Arquitetura 
- Ciências Contábeis 
- Administração em Comércio Exterior 
- Direito 
- Educação Física 
- Engenharia Elétrica 
- Engenharia Civil 
- História 
- Sistema de Informação 
- Letras 
- Pedagogia 
- Publicidade e Propaganda 
- Relações Públicas 
- Serviço Social 
- Turismo  

 
7 
6 
2 
2 
10 
8 
1 
9 
3 
4 
1 
19 
1 
2 
11 
2 
 

 
7 
6 
2 
2 
9 
8 
1 
9 
3 
4 
1 
18 
1 
2 
10 
2 
 

- 
- 
- 
- 
1 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
1 
- 
- 
1 
- 

R$ 280,00 20h 

 
 
 
 
 
 
 
 
Estar cursando o 1º ou 2º ano do Curso  
 
 

- Psicologia 
 

7 
 

7 
 

- 
 

  
Estar cursando o  2º  ano do Curso 
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exame médico específico com a finalidade de
avaliação da compatibilidade da atribuição do
estágio e a deficiência declarada.
3.5. Havendo parecer médico contrário à condição
de deficiente, ou a não constatação da deficiência
declarada, o candidato automaticamente será
incluído na listagem geral.
3.6. Caso necessite de condições especiais para se
submeter à prova, o candidato portador de
deficiência deverá solicitá-las por escrito,  durante
o período de inscrição no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no horário
das 9h às 16h.
3.7. Não serão considerados como deficiência os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres.
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas
reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita
observância da ordem de classificação.
3.9. As pessoas portadoras de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas nos
Decretos Federais citados neste item, participarão
do Processo Seletivo em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das
provas e à nota mínima exigida para todos os
demais candidatos.
3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se
declararem portadores de deficiência, se aprovados
no Processo Seletivo, terão seus nomes publicados
na lista geral dos aprovados e em lista à parte,
observada a respectiva ordem de classificação.
3.11. O portador de deficiência, em razão da
necessária igualdade de condições, concorrerá a
todas as vagas deste Edital, sendo reservado o
percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.12. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a
realização da perícia médica serão divulgados
oportunamente, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou
através da imprensa local.
3.13. Não caberá qualquer recurso da decisão
proferida pela junta médica.
3.14. Os candidatos portadores de deficiência, após
a perícia médica, somente firmarão termo de
compromisso de estágio se houver compatibilidade
da deficiência com o exercício das atribuições do
estágio ou, em caso de compatibilidade
condicionada à utilização de equipamentos
especiais, se dispondo desses a Administração
Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso
IV.
3.15. Será excluído da lista de deficiente do
Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s)
data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com
o estágio.
3.16.  Após a contratação o estagiário
portador de deficiência, não poderá questionar a
Administração para justificar solicitação de
restrição.
 4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 (duas) fases:
4.2. A 1ª Fase constará de Prova Objetiva com 20
(vinte) questões de múltipla escolha, com 5
alternativas cada, que versarão sobre o Programa
especificado no Anexo I.
4.2.1. A prova constará de 10(dez) questões de
Português, 10 (dez) questões de Matemática .
4.2.2. A prova terá duração de 1(uma) hora e 30
(trinta) minutos, sendo de caráter eliminatório e
classificatório
4.3. A 2ª Fase constará  de comprovação da renda
familiar, de caráter eliminatório.
 5. 1ª FASE -  PROVA OBJETIVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.2. A confirmação da data e as informações sobre
horário e locais para realização da prova serão
divulgadas, oportunamente, através de Edital de
Convocação publicado na Imprensa Oficial,

preferencialmente, e/ou na imprensa local.
5.3. Ao candidato só será permitida a realização da
prova na data, no local e horário constantes na
convocação.
5.4. Somente será admitido à sala de prova o
candidato que estiver munido de documento de
identidade original.
5.5.  Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
5.6. Não será admitido na sala de prova o candidato
que se apresentar após o horário determinado.
5.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
5.8. O candidato deverá comparecer no local
designado, para realização da prova objetiva, munido
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis
preto nº 02, borracha macia e comprovante de
inscrição, bem como, do documento de identidade
original.
5.9. No ato da realização da prova será fornecido o
Caderno de Questões, e também a folha de resposta,
na qual o candidato deverá colocar o nome e
assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando qualquer um
destes materiais , sem autorização e
acompanhamento do fiscal.
5.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a
realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que
não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo
alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para
a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o
acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas
ou impressos não permitidos;
g)  estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da
prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos.
6. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
6.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0
(zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore
bruto.
6.3. O escore bruto corresponde ao número de
acertos que o candidato  obtém na prova.
6.4. Será considerado aprovado na 1ª Fase o
candidato que obtiver nota igual ou superior a 10
(dez) pontos na prova.
7. 2º FASE -  COMPROVAÇÃO DE RENDA
FAMILIAR
7.1. Somente realizarão a 2ª Fase os candidatos
aprovados na 1ª Fase.
7.2. A 2ª Fase constará de comprovação de renda
familiar, na qual os candidatos deverão apresentar-
se no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 – Bairro
Vergueiro, nos dias 17, 18 e 19/04/2006,  no horário
das 9h às 16h. munidos  dos seguintes
comprovantes:
a) Comprovação de despesas: conta de água, luz,
telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou
condomínio,transporte, escola e farmácia
(medicamento de uso continuo), original com cópia
reprográfica ;
b) Comprovante de renda dos membros da família:
Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de
próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no
comércio informal, que residem no mesmo
endereço;
7.3. É de inteira responsabilidade do candidato o
preenchimento do formulário sócio econômico  e

a apresentação dos documentos para comprovação
de renda familiar, não sendo permitida a juntada ou
substituição de quaisquer documentos
extemporâneos.
7.4. Os documentos apresentados serão analisados
por Grupo de Trabalho formado por Técnicos do
CIEE.
7.5. Será considerado eliminado da 2ª Fase o
candidato que ultrapassar a renda per capita de R$
300,00 (Trezentos reais);
7.5.1. A renda per capita será calculada da seguinte
forma: renda familiar – (menos) orçamento familiar
/ (dividido) família;
7.5.1.1. A renda familiar será composta pela
totalização dos vencimentos da família residente
no mesmo endereço;
7.5.1.2. O Orçamento familiar é composto pela
somatória da comprovação de despesas, conforme
item 7.2.a);
7.5.1.3. Serão considerados para efeito de calculo,
como família, os moradores da mesma casa tais: o
candidato, pais, irmãos e outros parentes.
8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. A nota final do candidato aprovado no Processo
Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na
prova objetiva.
8.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá
preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade.
b) tiver o maior número de filhos menores de 18
anos.
c)  menor renda per capita.
 9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Sorocaba a homologação
deste PROCESSO SELETIVO.
9.2. O Processo Seletivo terá validade 03 (três)
meses, a contar da data de sua homologação,
prorrogável, a critério da Administração, de acordo
com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
10. DAS VAGAS
10.1. O horário do estágio (4 horas) será realizado
pelos candidatos aprovados e classificados, sendo
das 8h às 12h ou das 13h às 17h, respeitando o
horário escolar.
11. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
11.1. Serão firmados termos de compromisso de
estágio obedecendo-se a ordem de classificação final
dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através do Convênio com o CIEE.
11.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos
apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF,
juntamente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e ano/
semestre.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.  A inscrição do candidato implicará no
conhecimento das presentes instruções e a aceitação
tácita das condições do processo seletivo, tais como
se acham estabelecidas neste Edital, das quais não
poderá alegar desconhecimento.
12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a
nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, civil ou criminal.
12.3. A aprovação e a classificação definitiva geram,
para o candidato, apenas a expectativa de direito
ao estágio. A Prefeitura Municipal de Sorocaba
reserva-se o direito de proceder à convocação dos
candidatos aprovados em número que atenda a
disponibilidade de vagas para estágio.
12.4. O não atendimento, pelo candidato, das
condições estabelecidas neste Edital, implicará na
sua eliminação do processo seletivo, a qualquer
tempo.
12.5. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este processo seletivo
através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela

Secretaria de Recursos Humanos.
Sorocaba, 15 de março de 2006.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I
PROGRAMA

PORTUGUÊS:
Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação
gráfica. Pontuação. Emprego de classes de palavras.
Sinônimos e antônimos. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Figuras
de linguagem.

MATEMÁTICA
·Números naturais: operações e propriedades.
Números inteiros relativos: operações e
propriedades. Números racionais e relativos:
representações fracionárias e decimais. Operações
e propriedades. Resolução de problemas.
·Regra de três: simples e composta. Resolução de
problemas.
·Juros simples e compostos. Resolução de
problemas.
·Desconto simples. Resolução de problemas.
·Equações de 1º e 2º grau. Resolução de problemas.
·Porcentagem Resolução de problemas.
·Sistema métrico decimal: medidas de
comprimento, superfície, volume e capacidade.
Resolução de problemas.
·Noções de geometria. Resolução de problemas
·Raciocínio Lógico. Resolução de problemas.
Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo

A Secretaria de Recursos Humanos convoca para
comprovação do requisito e entrega de
documentação os candidatos aprovados e
classificados no Processo Seletivo nº 02/2005 para
as funções de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e
OFICIAL ADMINISTRATIVO:

Dia: 22 de março de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de
Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº
3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASS.
2 4

NOME
LUCAS PRESTES

IDENTIDADE
337891011

Requisito Básico: Ensino fundamental completo,
curso de Microsoft Word e Excel com
comprovação.

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASS.
2 9

NOME
ROBERTA DOS SANTOS VEIGA

IDENTIDADE
278582242

Requisito Básico: Ensino médio completo, curso
de Microsoft Word e Excel com comprovação.
1º) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO
ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
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2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/
hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se
houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS
1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) Nº conta corrente / cartão Banco;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do
CONSELHO (técnico / superior)
2º) ABERTURA DE CONTA CORRENTE –
BANCO ITAÚ - Agência Paço
1) (01 cópia) - CPF
2) ( 01 cópia) – Cédula de identidade RG
3) ( 01 cópia) - Comprovante de residência (conta
de luz ou contrato de locação)
4) (01 cópia) - Cert. de casamento, se não constar
nome de casada (o)  no RG
Informações Gerais:
1-O candidato que não comparecer na
comprovação do requisito básico e entrega de
documentos, terá exaurido seus direitos no
Processo Seletivo.
2-Possuir o requisito básico para o exercício da
função para o qual está concorrendo até o
encerramento da inscrições, em conformidade com
item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3-A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade
nos documentos, mesmo que verificados a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa civil ou criminal, em
conformidade com o item 9.2 do Edital nº 02/
2005
Sorocaba, 15 de março de 2006

     Ana Teresa Correa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o Sr. JOSÉ FORTUNATO
SILVA, Fiscal de Tributos I, Grupo AF 05,
referencia 04, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 1998, e o adicional
de tempo de serviço de 35% (Trinta e Cinco)
por cento adquiridos em Abril de 2005, tudo
conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 16 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

PORTARIA Nº 5387/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5346/DGP, de 06 de fevereiro de 2006,
que nomeou SHIRLEI APARECIDA MUCI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5388/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5348/DGP, de 06 de fevereiro de 2006,
que nomeou ROSLAINE MARTINS PEREIRA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.227/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, SANDRA REGINA DANTAS
NASCIMENTO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 07
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.237/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, JORGE GUIDO VILLAREJOS
MENDOZA, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 10
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.241/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARIA TERESA LEVY DIAS, Oficial
Administrativo, da Secretaria de Finanças,  a partir
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.242/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FLAVIA APARECIDA XAVIER,
Professor I, nível III da Secretaria da Educação, a
partir de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.243/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
AMERICO RAFAEL FURINI, para exercer em

comissão,  o cargo de Assessor Técnico, a partir de
09 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.244/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ELISANGELA MARIA FABRIN, Professor I, Nível
III, para exercer, o cargo de Assistente de Direção
, da Secretaria da Educação, a partir de 20 de
Fevereiro de 2006, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.245/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARIA LUIZA BERNARDES DOS
SANTOS, Professor I, nível I, da Secretaria da
Educação , a partir de 20 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.246/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, ALINE CRISTINA PANTOJO
RODRIGUES, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.247/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA
RUSSO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.248/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, MARIA LUIZA DUARTE INNECO,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.249/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, VIRGINIA APARECIDA VIEIRA
MARTINS, Professor I, nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de Fevereiro de 2.006.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.250/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido ALINE CRISTINA PANTOJO
RODRIGUES, Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 15 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.251/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 15 de Março de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.317/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou CLAUDIO LEITE, para exercer em
comissão o cargo  de Chefe da Seção de Fiscalização
Tributária Geral, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.258/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LUCIANE BOMBACH, para exercer, em
comissão,  o cargo de Assessor Técnico, a partir
de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.259/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CLAUDIA MARIA SILVA CINTRA E PEREZ,
para exercer, em comissão,  o cargo de Assistente
de Comunicação, a partir de 06 de Março de 2.006.

Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.260/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, DANIELA NICOLAU, para função
temporária de Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.261/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar
sem efeitos a Portaria nº 51.918 /DAP, de 26 de
Janeiro de 2.006, que contratou ROBERTA
EDLENE ANTUNES DE OLIVEIRA, para o cargo
de Professor I, nível I.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52148 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCINE APARECIDA SABALLERO
DANTAS para a Função Atividade de Professor de
Educação Infantil I, nível I, ref. 1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 23 de Fevereiro
de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de PATRICIA ELAINE DE
OLIVEIRA BETTIN, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Fevereiro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52228 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JOSUE BENEDITO BORGES para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 07 de Março de 2006 até 21 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52229 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, IVERANI ROSA CUSTÓDIO para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 07 de Março de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANA MARIA
BARBIERE, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52230 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANA MARIA GORRES DE MELLO para a
Função Atividade de Professor III, nível III,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 07 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LAURI LANE MARIA HOLTZ LEME / 14315-
4, expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52231 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA JOSE TEIXEIRA COLLI para a
Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)

dias como experiência a partir de 07 de Março de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de EDINA DE OLIVEIRA IAUCH,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52232 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RUTH PARRILHA KOTO para a Função Atividade
de Professor de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 07 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de FRANCISMARI
APARECIDA MILCHE, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52233 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIANA STEVAUX GIANNONI para a
Função Atividade de Professor de Educação Infantil
II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 07 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARGARETE DE GOES LOPES AGUIAR DE
PAULA, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52234 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ALESSANDRA MENEGHEL
CODOGNOTO para a Função Atividade de
Professor de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 07 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARA REGINA
CHERIONE CONSUL, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52235 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA DAS GRAÇAS COELHO para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 09 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52236 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
CLAUDIA MARIA BOGGIANI para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 10 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52238 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, VALDIR NERES DE MEIRA para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 13 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52239 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ROGER DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 13 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52240 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MARCOS EDUARDO DE SOUZA para a
Função Atividade de Professor III, nível III,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Março de 2006 até 21
de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52252 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUCIANA DE SOUSA CASTILHO para a
Função Atividade de Professor de Educação Infantil
II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 15 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
BRIGIDA MARIA TOMAZELA SANCHES,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52253 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, EDILENE SANQUETA BRAMANTE para
a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil I, nível I, ref. 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 16 de Março de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de TANIA DE BRITO GONÇALVES, expirando-
se a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52254 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
NEIDE APARECIDA BUGARI NUNES para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 16 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52255 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ANA
PAULA MACHADO GUERZONI para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 15 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52256 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO
para a Função Atividade de Professor III, nível
III, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 15 de Março de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de LAURI LANE MARIA HOLTZ
LEME / 14315-4, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52257 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JUCIANE CHILO para a Função Atividade
de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 15 de Março de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ROBERTO
NUNES BASSOI, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2117 DE MARÇO DE 2006

 SEF �����������	��$�������

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

Sorocaba, 16 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 16 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 16 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 17 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba,  15 de março de 2006
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO     DATA DO CREDITO       VALOR (R$)
BB FUNDEF 07/03/2006 446.645,63

10/03/2006 130.079,05
14/03/2006 1.163.153,14

BB QUOTA SAL.EDUCAÇÃO 09/03/2006 787.423,41
BB PROGR.ENS.JOVENS E ADULTOS 13/03/2006 72.626,52
BB FDO.MUN.SAÚDE 13/03/2006 44.296,64
BB CENTRO RF.SAÚDE DO TRABALHADOR 14/03/2006 14.000,00
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 14/03/2006 411.631,05

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Sorocaba, 17 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE MARÇO DE 2006

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

 SAAE ������
������
�
�	��%���������
�


TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na
Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV – Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a
Sra. Antonia Lima da Silva,  Ajudante Geral,
Grupo OP 05, referência 02, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
11% (onze por cento) adquirido em Abril/2.000,
conforme consta dos registros funcionais da
servidora arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 14 de março de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na
Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. José
das Dores Santos, Oficial de Obras e
Manutenção, Grupo OP 12, referência 03 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de
fevereiro/2004 e o adicional de tempo de serviço
de 22% (vinte e dois por cento) adquirido em
fevereiro/2006, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.

Sorocaba, 06 de março de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

CONCORRÊNCIA N° 002/06

Acha-se aberta na Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, a Concorrência nº 002/06,
do tipo “Maior Oferta” - processo CPL nº 047/
06, destinada a Permissão Onerosa de Uso  para
Exploração Comercial do Módulo “1B” do
Terminal São Paulo, no Município de Sorocaba/
SP. Abertura: Dia 20/04/2006, às 10:00 horas.
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus
anexos, na Av. Barão de Tatuí, 231, Jd. Vergueiro,
Sorocaba/SP,ou através do telefone (0xx15) 3331-
5000, no horário das 08:00 às 16:30h, mediante o
pagamento de R$ 20,00 (vinte reais).

Sorocaba, 16 de março de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

Extrato de convênio
Processo 029/06

Objeto: Convênio para concessão de
empréstimos, financiamentos de bens de consumo
e/ou arrendamentos mercantis aos empregados/
servidores da URBES, com pagamento mediante
consignação em folha de pagamento.

Prazo: De 03/03/06 até 02/03/07
Convenente: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Conveniada: Banco do Brasil S.A.
Valor: A linha de crédito terá o limite de R$

200.000,00 (duzentos mil reais)
Assinatura: 03 de março de 2006.

Sorocaba, 14 de março de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro
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A Secretaria de Transportes e
Defesa Social da Prefeitura de
Sorocaba (Setds), por intermédio da
Guarda Municipal, está promovendo
as Oficinas de Prevenção à Violên-
cia, destinadas aos jovens com idade
entre 13 e 17 anos.

As oficinas fazem parte das ativi-
dades estabelecidas pelo convênio
003/2004, entre a Prefeitura de So-
rocaba e a Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública.

Na segunda-feira (dia 13) teve
início a oficina ministrada pela advo-
gada e psicóloga Lúcia Elena
Brandão, que falou sobre “Direitos
Humanos”. Essa oficina prosseguirá
nos dias 20 e 27 de março e 03 de
abril, sempre das 13h às 17h, para os

alunos da Escola Municipal Matheus
Maylasky.

A oficina sobre “Defesa Pessoal”,
que será ministrada pelo professor
autônomo Carlos Sérgio Campestrini,
acontece no Sest/Senat, das 8h às 12h,
nos dias 16, 17, 21 e 22 de março.

O tema “Prevenção às Drogas”
será ministrado pelo sargento Mar-
lene Luzetti de Oliveira Paula, da
Polícia Militar, aos alunos da Escola
Estadual Wilson Ramos Brandão,
nos dias 18, 19, 25 e 26 de março,
das 8h às 12h.

Os alunos da Escola Municipal
Leonor Pinto Thomaz participarão
da oficina sobre “Planejamento Fa-
miliar”, nos dias 22 e 29 de março e
05 e 12 de abril, das 13h às 17h.
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

PORTARIA N.º 094/2006

(Dispõe sobre a nomeação de
funcionária)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear a SRA. LAURA RIBEIRO

LEITE DE ALMEIDA , portadora do RG n°
42.384.757-0 SSP/SP, para exercer em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, criado pela Lei n° 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.

Art. 2° A mesma será regida pelo
Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal n° 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Sorocaba,13 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS

Presidente

PORTARIA N.º 095/2006

(Dispõe sobre a nomeação de
funcionária)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear o SR. PEDRO AMÉRICO DE

ARRUDA , portador do RG n° 34.471.960-1
SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o
cargo de OFICIAL LEGISLATIVO, criado pela
Lei n° 4.866 de 05 de julho de 1995, com vaga
criada pela Lei n° 6.950 de 15 de dezembro
de 2003.

Art. 2° O mesmo será regido pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, criado pela Lei Municipal n° 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Sorocaba,13 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS

Presidente

Portaria n.º 096/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr.

JOSÉ APARECIDO MENDES, portador do RG nº
20.982.703 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 019/2005, de
05 de janeiro de 2005.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação

Sorocaba, 15 de março de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 0892-1997-016-15-00-8-RT

Edital de Leilão: nº 057/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de ABRIL do ano de 2006 (18/04/06), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0892-1997-016-15-00-
8-RT, entre partes FERNANDO DE LUCAS NETO
– ESPÓLIO, exeqüente e DIÁRIO DE
SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA,
executada, encontrados na Rua Padre Luiz, 133 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 600,00 (seiscentos
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 242,
realizada em 10/08/2005 e que serão  os seguintes:
“Um conjunto de impressora rotativa off set GOSS
COMUNITY, completa, composta de seis
elementos de impressão e uma dobradeira tipo SSC
completa, com aproximadamente vinte anos de
fabricação, fabricante ROCKWELL, em perfeito
estado de conservação e em funcionamento,
avaliada em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi. (a) HAMILTON
LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1986-1998-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 040/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 05 dias do mês
de ABRIL do ano de 2006 (05/04/06), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1986-1998-016-15-00-
6-RT, entre partes JUVENAL DA SILVA FILHO,
exeqüente e COMERCIAL N NASCIMENTO
LTDA + 01, executadas, avaliado em R$ 68.280,00

(sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 262 realizada
em 17/12/03 e que serão os seguintes:
“O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 20, do
loteamento Jardim Santa Rosália, sito à Rua Daniel
Paulo Verano Pontes, medindo 12,00 metros de
frente, 28,50 metros do lado direito de quem olha
da rua para o imóvel; 28,40 metros do lado esquerdo
e 12,00 metros nos fundos; com área de 341,40
metros quadrados, confrontando-se do lado direito
com o lote 8, do lado esquerdo com o lote 10 e
nos fundos com o lote 16, todos da mesma quadra
20”.
Benfeitorias: há um quiosque com uma
churrasqueira.
Total da avaliação: R$ 68.280,00 (sessenta e oito
mil, duzentos e oitenta reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/ITR), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1559-2000-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 041/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 05 dias do mês de ABRIL do ano de 2006
(05/04/06), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1559-2000-016-15-00-1-RT, entre partes
JULIANA NOBRE PORFIRIO, exeqüente e
EMBRAPLAS EMPRESA BRASILEIRA DE
PLASTICOS BAMBOAR, executada, avaliados
em R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 326
realizada em 24/11/05 e que serão os seguintes:
“1) UM trator marca MASSEY FERGUSON,
modelo 265, com cobertura na cabine, cor
vermelha, com pneus novos, nº 3147165M1-200-
7-82, em regular estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliado em R$ 21.000,00 (vinte
e um mil reais);
2) Uma carreta para o trator com estrutura de
ferro e 2 pneus em regular estado, avaliada em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Total da avaliação: R$ 22.200,00 (vinte e dois
mil e duzentos reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
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às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0104-2001-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 042/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 05 dias do mês de ABRIL do ano de 2006
(05/04/06), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
0104-2001-016-15-00-7-CP, entre partes
VALDIMIRO JORGE DOS SANTOS,
exeqüente e CAPITAL CONSTRUÇÕES E
DRAGAGENS LTDA, executada, avaliado em R$
1.290.000,00 (um milhão, duzentos e noventa
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 15
realizada em 21/03/01 e que serão os seguintes:
“1) direitos de compromissário comprador do
imóvel a seguir descrito:- Um terreno sito no Bairro
do Vossoroca, denominado Gleba “C”, zona urbana
desta cidade de Sorocaba/SP, encerrando a área de
14.583,00 metros quadrados, mais ou menos, com
as seguintes medidas, divisas e confrontações: na
frente, onde mede 53,00 metros, com a Estrada
de Rodagem Sorocaba – Salto de Pirapora; pelo
lado esquerdo de quem da estrada olha para o imóvel,
segue 89,60 metros, faz pequena deflexão à direita
e segue mais 230,00 metros, até atingir a barroca
com a gleba “B”, de propriedade de João Gomes
ou sucessores; pelo lado direito também de quem
da estrada olha para o imóvel segue 105,00 metros
por cerca até chegar em uma barroca e depois pela
barroca até chegar na linha dos fundos,
confrontando tudo com Lauro Miguel Saker; nos
fundos, por barroca com propriedade de Lauro
Miguel Saker, continuando ainda na mesma linha
dos fundos, na distância de 11,00 metros, com a
mesma propriedade de Lauro Miguel Saker, por
barroca. A metragem da frente inicia-se junto ao
palanque de cerca de divisa da gleba “C” com a
gleba “B”, localiza-se dito terreno no lado esquerdo
da referida estrada de rodagem Sorocaba – Salto de
Pirapora. A estrada de rodagem Sorocaba – Salto
de Pirapora, para a qual faz frente o imóvel objeto
desta matrícula, atualmente denomina-se Rodovia
João Leme dos Santos. No terreno acima foi
edificado um prédio, que recebeu o nº 2021 da
Rodovia João Leme dos Santos, com a área
construída de 2.962,06 metros quadrados. Imóvel
objeto da matrícula nº 20.692, do Segundo Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, ora
avaliado em R$ 1.090.000,00;
2) outras benfeitorias: refeitório/vestiários, com
cerca de 200,00 m2, guarita com cerca de 12,00
m2, cabine de alta tensão, poço artesiano e caixa
d´água, quadra de futebol de areia e campo de
futebol, iluminação externa e arruamento com
pavimentação asfáltica, avaliados em R$

200.000,00. Avaliação total: R$ 1.290,000.00 (um
milhão, duzentos e noventa mil reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/ITR), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0530-2005-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 043/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 05 dias do mês
de ABRIL do ano de 2006 (05/04/06), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0530-2005-016-15-00-
4-CPE, entre partes INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS, exeqüente e
ABILIO SILVEIRA + 03, executadas, avaliados
em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 09 realizada em
28/06/05 e que serão os seguintes:
“Doze camisas novas, em tecido plano, manga curta
e manga longa, diversas cores e tamanhos, algodão
e poliester, do estoque da empresa, avaliada cada
unidade em R$ 30,00, perfazendo o total de R$
360,00 (trezentos e sessenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1690-2001-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 044/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 05 dias do mês
de ABRIL do ano de 2006 (05/04/06), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1690-2001-016-15-00-
8-RT, entre partes FRANCISCO PEREIRA,
exeqüente e CIANÊ COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA, executada, avaliado em R$
4.556.817,00 (quatro milhões, quinhentos e
cinqüenta seis mil, oitocentos e dezessete reais),
conforme auto de avaliação de fls. 195/196
realizada em 18/08/05 e que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde está
construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje Ferrovias
Paulista S/A, dentro dos seguintes limites e
confrontações: partindo de um ponto distante 47,10
metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia até
o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade da
Prefeitura Municipal local (área desapropriada) até
encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-se
com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área de
15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Total
da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro milhões,
quinhentos e  cinqüenta e seis mil, oitocentos e
dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/ITR), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 2189-2001-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 045/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 05 dias do mês de ABRIL do ano de 2006
(05/04/06), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
2189-2001-016-15-00-7-RT, entre partes
LAURINDO RIBEIRO, exeqüente e
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA,
executada, avaliado em R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e cinqüenta seis mil,
oitocentos e dezessete reais), conforme auto de
avaliação de fls. 167/168 realizada em 12/09/05 e
que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde
está construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje
Ferrovias Paulista S/A, dentro dos seguintes limites
e confrontações: partindo de um ponto distante
47,10 metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia
até o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade
da Prefeitura Municipal local (área desapropriada)
até encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete
à direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-
se com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área
de 15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP.
Total da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e  cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/ITR), correrão
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por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0887-2004-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 046/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARA-BELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 05 dias do mês de
ABRIL do ano de 2006 (05/04/06), às 14:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0887-2004-016-15-00-1-RTS, entre
partes MARCIO SILVA VIEIRA, exeqüente e
CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, executada,
encontrados na Rua Saldanha Marinho, 279 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls.
133, realizada em 08/02/06 e que serão os seguintes:
“1) Uma betoneira de 320 litros, com motor a
gasolina, cor predominante amarela, sem marca
ou nº de série aparente, em bom estado e em
funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais);
2) Uma betoneira de 320 litros, com motor
elétrico trifásico, cor predominante amarela, sem
marca ou nº de série aparente, em bom estado de
conservação e em funcionamento, avaliada em
R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Total da avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1526-2001-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 047/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 05 dias do mês
de ABRIL do ano de 2006 (05/04/06), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1526-2001-016-15-00-
4-RT, entre partes JOSÉ PACHECO
GONÇALVES NETO, exeqüente e
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS,
executada, avaliado em R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e cinqüenta seis mil, oitocentos
e dezessete reais), conforme auto de avaliação de
fls. 199/200 realizada em 18/08/05 e que serão os
seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde está
construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje Ferrovias
Paulista S/A, dentro dos seguintes limites e
confrontações: partindo de um ponto distante 47,10
metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia até
o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade da
Prefeitura Municipal local (área desapropriada) até
encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-se
com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área de
15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Total
da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro milhões,
quinhentos e  cinqüenta e seis mil, oitocentos e
dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/ITR), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/03/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Assistente de Diretor, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 17.03.2006 - (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.

Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba

(www.sorocaba.sp.gov.br)

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AJUDANTE DE COZINHA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
AJUDANTE DE MARCENEIRO  - com 
experiência em corte, lixamento, 
laminação / com noções de interpretação 
de desenho em móveis 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*AJUDANTE DE SERRALHEIRO  - saber 
manusear lixadeira, furadeira, esmeril, 
maçarico e policorte 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

AJUDANTE GERAL – para trabalhar com 
estrutura metálica e tubulação de aço e 
carbono 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

APONTADOR DE OBRAS – desejável ter 
curso técnico na área de construção civil / 
com conhecimentos em qualidade P3PQH, 
ISO 9001-2000, apontamento de cartões, 
recrutamento-seleção, controle de 
almoxarifado, entrada-saída, inspeção de 
materiais, armazenamento, etc / ter 
conhecimento de toda a rotina 
administrativa de obras 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE AÓCUGUEIRO – 
necessário ter disponibilidade de horários / 
vontade de aprender 

Ensino Médio 
 
 
 

6 / comprovada 

 AUXILIAR DE DEPART.PESSOAL – com 
experiência comprovada em departamento 
pessoal, admissão, demissão, benefícios, 
férias e toda a rotina trabalhista 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*AUXILIA DE MAQUIAGEM – experiência 
como maquiadora / ter CNH / ter 
conhecimentos em Informática (Word, 
Excel e Internet) / ter curso de maquiagem 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – com 
conhecimentos em hidráulica, mecânica e 
construção civil na área hospitalar 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*BALCONISTA DE PAPELARIA E 
CORREIO – imprescindível ter experiência 
com serviços de postagem e atendimento 
ao público / informática 

Ensino Médio 6 / comprovada 

*CARPINTEIRO (OBRAS) – ser morador 
de Sorocaba 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*CASEIRO (CASAL) – para cuidar de 
animais, jardim, horta, pequenos reparos e 
que saiba limpar piscina / apresentar carta 
de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CASEIRO (CASAL) – necessário ter 
disponibilidade para morar numa chácara 
próximo à Itatiba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CONSULTORA DE BELEZA – 
necessário ter experiência como 
vendedora em loja / ser habilitada / ter 
conhecimentos em Informática (Word, 
Excel e Internet) / salário fixo 

Ensino Médio 12 / comprovada 
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ELETRICISTA DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL – experiência comprovada 
em CTPS / ter curso na área / para 
trabalhar com montagens industriais 
(eletrodutos, eletrocalhas, painéis, 
perfilados, etc)  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*EMPREGADA DOMÉSTICA – importante 
saber lavar, passar e cozinhar muito bem  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

ENCANADOR INDUSTRIAL – saber 
trabalhar com estrutura metálica e 
tubulação em aço carbono 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

ENCANADOR EM GERAL – com 
experiência comprovada em CTPS / ter 
trabalhado na área de edifícios em 
instalação de hidráulica, bombeiro e gás 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ENGENHEIRO DE MANUTENÇÃO – 
para coordenação técnica de manutenção 
mecânica / experiência em coordenação 
de equipes na área de manutenção 
mecânica em sistemas de ventilação e ar 
condicionado de grande porte 

Ensino Superior 60 / comprovada 

*GERENTE DE LOJA – para coordenar, 
orientar e supervisionar consultoras de 
belezas na aplicação das técnicas de 
vendas / responsável por todas as 
atividades desenvolvidas na loja / ter CNH 
/ preferencialmente com nível superior 
(qualquer área) / / ter conhecimentos em 
Informática (Word, Excel e Internet) / 
residir em Sorocaba ou Votorantim 

Superior completo 6 / comprovada 

*IMPRESSOR DE ROTOGRAVURA – 
saber operar rotogravura 04 cores, com 
conhecimentos em ajustes e acertos na 
máquina  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

INSTALADOR DE ALARMES – com 
experiência em instalação de alarmes 
residenciais e CFTV 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*JARDINEIRO – com experiência na 
função / ser morador da região do Éden 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

LAVADOR DE VEÍCULOS  Ensino Fundamental 6 / comprovada 
*LUBRIFICADOR INDUSTRIAL – com 
curso do SENAI ou Equivalente na área de 
lubrificação ou mecânica  

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*MAÇARIQUEIRO  Ensino Fundamental 24 / comprovada 
MANICURE – com experiência 
comprovada na função / disponibilidade 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*MECÂNICO DE MANUTENCÃO - 
experiência em manutenção mecânica do 
tipo I e em manutenção em geral 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*MECÂNICO DE MANUTENÇÃO – 
experiência em hidráulica, pneumática, 
manutenção preventiva 

Ensino Médio 12 / comprovada 

MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO – com 
experiência em ar condicionado ou 
refrigeração (geladeiras e lavadouras) 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.
O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da Secretaria
de Relações do Trabalho – com o Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo ao
Trabalhador e Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Emprego e Relações do

Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.
• Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e RG;
• Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada e a

experiência deverá ser devidamente comprovada pelo candidato para o
encaminhamento;

• As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não sendo de
responsabilidade deste Posto as exigências por elas indicadas.

AUXILIAR DE DEPART.PESSOAL – com 
experiência comprovada em departamento 
pessoal, admissão, demissão, benefícios, 
férias e toda a rotina trabalhista 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*AUXILIA DE MAQUIAGEM – experiência 
como maquiadora / ter CNH / ter 
conhecimentos em Informática (Word, 
Excel e Internet) / ter curso de maquiagem 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – com 
conhecimentos em hidráulica, mecânica e 
construção civil na área hospitalar 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*BALCONISTA DE PAPELARIA E 
CORREIO – imprescindível ter experiência 
com serviços de postagem e atendimento 
ao público / informática 

Ensino Médio 6 / comprovada 

*CARPINTEIRO (OBRAS) – ser morador 
de Sorocaba 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*CASEIRO (CASAL) – para cuidar de 
animais, jardim, horta, pequenos reparos e 
que saiba limpar piscina / apresentar carta 
de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CASEIRO (CASAL) – necessário ter 
disponibilidade para morar numa chácara 
próximo à Itatiba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CONSULTORA DE BELEZA – 
necessário ter experiência como 
vendedora em loja / ser habilitada / ter 
conhecimentos em Informática (Word, 
Excel e Internet) / salário fixo 

Ensino Médio 12 / comprovada 

PROJETISTA MECÂNICO – com 
conhecimentos em transmissões 
mecânicas, nacionalização de itens de 
máquinas e implantações de máquinas e 
equipamentos / se possível com curso da 
Fatec ou similar 

Ensino Médio 12 / comprovada 

PROMOTORA – para abordagens de 
clientes para empréstimo 

Ensino Médio  

*REPRESENTANTE COMERCIAL – para 
trabalhar com representação de uniformes 
/ ter veículo próprio ou moto 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*SALGADEIRO – com experiência em 
produção de salgados em larga escala 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

SERRALHEIRO  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*TÉCNICO DE MANUT. MECÃNICA – 
com experiência em supervisão de 
equipes  em manut. de ventiladores, ar 
condicionado de grande porte e motores à 
diesel  

Ensino Médio 60 / comprovada 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO – com conhecimentos em 5S, 
máquinas injetoras e ISO 14000 e 14001 

Ensino Médio 36 / comprovada 

TÉCNICO ELETRÔNICO JR – ter curso 
na área / conhecimentos em informática 

Ensino Médio 12 / comprovada 

VENDEDOR(A) EXTERNO(A) – para 
diversas áreas  

Ensino Fundamental e 
Médio 

Com expeiriência 

VIGILANTE – com experiência 
comprovada em indústria / curso e 
reciclagens atualizados / acima de 1,70m / 
com CNH 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

 

*MECÂNICO EM GERAL – experiência 
em serviços de manutenção mecânica do 
tipo 2 – sistemas de utilidades industriais 

Ensino Médio 120 / comprovada 

MEIO OFICIAL DE COZINHA – 
experiência em cozinha industrial / ter 
disponibilidade de horários e para 
trabalhar em finais de semana / saber 
fechar marmitex / folgas escalonadas 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*MEIO OFICIAL ELETRICISTA Ensino Médio 24 / comprovada 
MEIO  OFICIAL FRESADOR – com 
experiência em fresas e torno / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Médio 24 / comprovada 

MEIO OFICIAL MARCENEIRO – com 
experiência comprovada em CTPS / para 
executar serviços de corte, laminação, 
lixamento e montagem / saber trabalhar 
com projetos e interpretação de desenhos 
na área de móveis e afins / ter curso na 
área 

Ensino Fundamental 24 / comprovada  

MOTOBOY – apresentar referência do 
emprego anterior / conhecer rotinas de um 
escritório contábil / conhecer bem São 
Paulo e Região / ter moto própria 

Ensino Médio 12 / comprovada 

MOTOQUEIRO – com experiência em 
entrega de água mineral 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

MOTORISTA (ENTREGAS) – para 
trabalhar em Sorocaba e Região 

Ensino Médio 12 / comprovada 

OPERADOR DE ESTACIONAMENTO – 
com experiência na função / CNH em dia 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*PIZZAIOLO Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*PORTEIRO – com experiência em 
portaria industrial 

Ensino Médio 12 ./ comprovada 

*PREPARADOR DE MÁQUINAS – com 
experiência comprovada em torno CNC/ 
ter disponibilidade para trabalhar em 
Piedade 
 

Ensino Médio 12 / comprovada 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E
PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2006

A  Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação,
Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários, na forma abaixo:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de
2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros
Imobiliários, na forma abaixo:

 
C E P  D O  E N D E R E Ç O  D E  

E N TR E G A  P A R A  
C O R R R E S P O N D Ê N C IA  

(D O M IC ÍL IO  F IS C A L) 

 
Ú LT IM A  D A TA  P R E V IS TA  

P A R A  A  E N TR E G A  D O  
C A R N Ê  

I –  V E N C IM E N TO  D A  
P A R C E LA  Ú N IC A  E  D A  1ª 

P A R C E LA ; e   
   II - Ú LT IM A  D A TA  P A R A

P R O TO C O LIZA R  
IM P U G N A Ç Ã O  

18010-000  a  18010-362  25 /01 /2006  15 /02 /2006  
18013-000  a  18015-830  26 /01 /2006  16 /02 /2006  
18016-000  a  18020-700  27 /01 /2006  17 /02 /2006  
18021-000  a  18026-250  30 /01 /2006  20 /02 /2006  
18030-000  a  18031-690  31 /01 /2006  21 /02 /2006  
18035-000  a  18035-600  01 /02 /2006  22 /02 /2006  
18040-000  a  18043-150  02 /02 /2006  23 /02 /2006  
18044-000  a  18047-820  03 /02 /2006  24 /02 /2006  
18048-010  a  18051-720  23 /02 /2006  15 /03 /2006  
18052-000  a  18055-840  24 /02 /2006  16 /03 /2006  
18056-000  a  18061-420  24 /02 /2006  17 /03 /2006  
18065-000  a  18070-840  01 /03 /2006  20 /03 /2006  
18071-000  a  18074-688  01 /03 /2006  21 /03 /2006  
18075-000  a  18076-690  02 /03 /2006  22 /03 /2006 
18077-000  a  18078-685  03 /03 /2006  23 /03 /2006  
18080-000  a  18081-430  03 /03 /2006  24 /03 /2006  
18083-000  a  18090-590  06 /03 /2006  27 /03 /2006  
18095-000  a  18099-999  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

É den , C a ju ru , B rigadeiro  Tob ias  07 /03 /2006  28 /03 /2006  
Fora  do  M un ic íp io  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

 
CEP DO ENDEREÇO DE 

ENTREGA PARA 
CORRRESPONDÊNCIA 
(DOMICÍLIO FISCAL) 

 
ÚLTIMA DATA PREVISTA 

PARA A ENTREGA DO 
CARNÊ 

I – VENCIMENTO DA 
PARCELA ÚNICA E DA 1ª 

PARCELA; e  
   II - ÚLTIMA DATA PARA 

PROTOCOLIZAR 
IMPUGNAÇÃO 

18010-000 a 18020-700 20/02/2006 14/03/2006 
18021-000 a 18035-600 21/02/2006 15/03/2006 
18040-000 a 18051-720 22/02/2006 16/03/2006 
18052-000 a 18070-840 23/02/2006 17/03/2006 
18071-000 a 18078-685 24/02/2006 20/03/2006 
18080-000 a 18099-999 02/03/2006 21/03/2006 

Éden, Cajuru, Brigadeiro Tobias 03/03/2006 22/03/2006 
Profissionais autônomos  06/03/2006 23/03/2006 

Fora do Município 06/03/2006 24/03/2006 
Taxistas autônomos 06/03/2006 24/03/2006 

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V -  A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo  do Paço  (Prefeitura), funcionando das  10:00 ás 16:00 hs. (segunda a sexta-feira)

SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V – A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo do Paço (Prefeitura), funcionando das 10:00 às 16:00 hs. (segunda a sexta-feira).

SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
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A Prefeitura de Sorocaba
enviou esta semana à Câma-
ra Municipal o projeto de lei
que autoriza a doação à Com-
panhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano
(CDHU) de seis áreas que
serão utilizadas para implan-
tação de projetos habitacio-
nais na cidade.

As negociações para as
desapropriações foram encer-
radas com todos os proprietá-
rios dos lotes e, nos próximos
dias, serão concluídos os trâ-
mites necessários para o en-
caminhamento do projeto.

Os terrenos, que se locali-
zam em várias regiões da ci-
dade, totalizam 151 mil metros
quadrados e possibilitarão a
construção de 1.820 unidades
habitacionais. Conforme dados
da Secretaria de Habitação
Urbanismo e Meio Ambiente
(Sehaum), as desapropriações
somam aproximadamente R$
3,5 milhões.

Após o Legislativo aprovar
o projeto, os terrenos serão
oficialmente doados à CDHU
e a companhia dará início aos
procedimentos necessários

para a implantação dos em-
preendimentos habitacionais.

As seis áreas estão locali-
zadas nos seguintes bairros:
Jardim Betânia, com 29 mil
metros quadrados e previsão
de 400 unidades da CDHU;
Jardim Tropical, com 21,7 mil
metros quadrados e previsão
de 300 unidades habitacionais;
Ipatinga, com 20,2 mil metros
quadrados e previsão de 320
unidades; Aparecidinha, com
11,6 mil metros quadrados e
previsão de 160 unidades;
Cajurú, com 27,3 mil metros
quadrados e previsão de 240
unidades; Parada do Alto, com
41,3 mil metros quadrados e
previsão de 400 unidades.

A população a ser atendi-
da será selecionada para os
programas a partir da pesqui-
sa que apurou a demanda
habitacional da cidade, conclu-
ída em dezembro de 2005 pela
Sehaum. O banco de dados da
pesquisa, com mais de 19 mil
cadastros preenchidos, será
utilizado ainda para levantar as
informações sobre as famílias,
como a faixa de renda famili-
ar e o número de moradores.
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Com o objetivo de disseminar
conhecimentos de saúde e nutri-
ção entre os usuários dos Cen-
tros de Saúde, para prevenir do-
enças e promover a saúde, a Se-
cretaria da Saúde da Prefeitura
de Sorocaba (SES) e a o curso
de Nutrição da Universidade
Paulista (Unip) desenvolveram
um projeto de orientação
nutricional que chega às unidades
de saúde neste mês de março.

O curso vai orientar os usuári-
os da rede municipal sobre as mu-
danças de hábitos necessárias para
obter uma melhor qualidade de vida
e prevenir problemas relacionados
à obesidade, como as doenças
cardiovasculares, por exemplo.

O projeto, chamado Vida Sau-
dável – Conhecendo a Nutrição,
atingirá 30 pessoas em cada um
dos 12 Centros de Saúde partici-
pantes, totalizando 360 usuários.
A programação do curso será
desenvolvida simultaneamente em
duas unidades de cada vez, entre
os meses de março e novembro.

Paulo Góes Ribeiro, diretor da

Área de Atenção ao Adulto, da
SES, explica que a escolha dos
CSs participantes levou em conta
o perfil dos usuários: “São unida-
des que têm usuários predominan-
temente adultos”, explica.

Como é o projeto

Cada Centro de Saúde ficará
responsável por identificar os 30
usuários que integrarão o projeto,
sendo que não é necessário estar
previamente inscrito em nenhum
outro programa da unidade para
participar.

O público alvo é de pessoas
portadoras da chamada síndrome
metabólica, geralmente obesos,
com mais de 30 anos e que reú-
nam um conjunto de característi-
cas que aumentam o grau de pre-
disposição a doenças
cardiovasculares. Entre essas
características, Góes destaca que
um dos indicadores é a medição
da circunferência abdominal.

A programação de atividades foi
preparada com o objetivo de moti-

var o grupo, por meio de palestras,
oficinas e dicas para que os parti-
cipantes possam planejar melhor
suas refeições e da família.

As aulas abordarão os seguin-
tes temas: Avaliação Nutricional,
Alimentos e Nutrientes, Pirâmide
Alimentar, Alimentação
Saudável e Planejamento
Familiar. No início e no final do
projeto, haverá uma dinâmica
para auto-avaliação dos
participantes.

A expectativa é que os parti-
cipantes, ao final do programa,
apresentem redução de peso,
baixa do índice de colesterol e
triglicérides, redução da glicemia
(e conseqüentemente, preven-
ção do diabetes) e aumento do
HDL (conhecido como
colesterol bom).

As unidades participantes são
os CSs Vila Barão, Mineirão, Vila
Santana, Jardim Maria do Carmo,
Jardim Simus, Nova Esperança,
Márcia Mendes, Cerrado (Vila
Jardini), Vila Haro, Vila Hortência,
Barcelona e Vila Angélica.
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BONITINHO - Os visitantes do Parque Zoológico Municipal Quinzinho
de Barros já podem conhecer o mais novo morador do local: um exem-
plar de canguru cinzento. Desde a semana passada, o animal foi coloca-
do no novo recinto, localizado em frente à área destinada ao avestruz,
para um período de adaptação. O canguru cinzento vivia no Zoológico
de São Paulo e foi transferido para Sorocaba no ano passado, mas per-
maneceu no setor extra, sendo acompanhado pela equipe de veterinários
e biólogos do Zôo. O exemplar é um adulto com comportamento bastan-
te tranqüilo, da espécie Macropus fuliginosus, original da Austrália.

A reforma do Parque Zooló-
gico Municipal Quinzinho de Bar-
ros foi um dos temas da Reunião
Norte e Nordeste dos Diretores
de Zoológicos do Brasil, realizada
nos dias 9 e 10 de março, em Sal-
vador (BA).

O tema central do encontro
deste ano foi a “Modernização dos
Zoológicos”, o que justificou o
convite da direção do evento ao
zôo de Sorocaba, que após recente
reforma passou a ser considera-
do um dos mais modernos do país.

O médico veterinário e admi-
nistrador do ‘Quinzinho’, Adauto
Luís Veloso Nunes, participou do
evento e suas apresentações des-
pertaram o interesse de represen-
tantes de vários zoológicos parti-

cipantes. A equipe do Zôo de Sal-
vador informou que o ‘Quinzinho
de Barros’ servirá de subsídio
para a revitalização do zoológico
da capital baiana. Uma visita de
arquitetos da Secretaria do Meio
Ambiente de Salvador ao zooló-
gico de Sorocaba será agendada.

O encontro foi organizado pela
Associação dos Zoológicos do
Norte e Nordeste e a Sociedade
de Zoológicos do Brasil. Nunes
realizou uma exposição mostran-
do as soluções técnicas, sanitárias,
de segurança e estéticas idealiza-
das para o parque de Sorocaba.

A reformulação dos recintos le-
vou em conta as características e
necessidades de cada espécie, os
recursos e materiais mais moder-

nos para a exposição dos animais
e a observação dos visitantes.

Ao retornar do evento, o ve-
terinário informou que, por meio
das fotos e outros materiais apre-
sentados, os recintos que mais
chamaram a atenção dos partici-
pantes foram os da lontra e
ariranha, que permitem a obser-
vação dos animais nadando de-
baixo da água e o do urso, pelo
pioneirismo em exibir esse animal
atrás de painéis de vidro.

Também estiveram presentes
os representantes dos zoológicos
de Brasília, São Carlos, São Pau-
lo, Recife, Maranhão, Aracaju,
Sergipe, além de diversos criado-
res e proprietários de zôos parti-
culares.
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